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LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - LCP CONTABILIDADE PÚBLICA 
CNPJ: 19.550.71W0001-80 Rua Semeão Gentil, Quadra: 25, Lote: 09.. Conjunto Bivar Olinto - Patos/PB. CEP: 58.701-610 

PROPOSTA 

REF.: Processo de Dispensa de Licitação / 2024 

OBJETO: Prestação de serviços de Elaboração de folha de pagamento, realizar 
pagamentos através do Gerenciador Financeiro, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF e E-
social, EFDREINF, gerar arquivo/informações para o ICE/PB, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo da Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 
- PB CNPJ: 07.837.470/0001-53. 

PROPONENTE: INDOALDO MEDEIROS MARQUES 

© CNPJ: 19.550.718/0001-80 

R. Semeão Gentil, lote 09, quadra 25, B. Bivar Olin to, Patos-PB 

CEP: 58.701-610 

Prezados Senhores, 

Nos termos do processo de dispensa em epígrafe, apresentamos proposta: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. P.UNIT P.TOTAL 

1

Prestação de serviços de Elaboração de 
folha de pagamento, realizar pagamentos 
através do Gerenciador Financeiro, 
elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF e E-
social,EFDREINF gerar arquivo/informações 
para o ICE/PB, preparação de documentos 
e serviços especializados de apoio 
administrativo da Câmara Municipal de 
Areia de Baraúnas -- PB. 

12 meses R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 26.400,00 

VALIDADE DA PROPOSTA -60 dias 

Patos - PB, 11 de janeiro de 2024 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

TN.: (83) 66701662I 5113 1261 Emall: IMdoaldornarquea~hotma0.eom I Ilndoaldomafquaa, pmall.eom 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: C3F2.50A4.D1EF.A920.43D1.FFA3.6DD7.E2C0. 
Proposta e Anexos - LINDOALDO MEDEIROS MARQUES... Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Assessoria Parlamentar 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 
inciso III, alínea c, da Lei n° 14.133/ 21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAÚNAS - PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou 
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação 
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação. 

Areia de Baraúnas - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

de 'araúnas 
Câmara Mun. de 

JoediI PR 
ves 

TLSON BARBOZA ALVES 
Presidente 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 8DEF.F26B.62B6.8986.AE3A.B41D.F627.C8C4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

L0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, 
ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; e pesquisa na base nacional de notas 
fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P' 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÊS 12 2.200,00 26.400,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS 
ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA 
GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O 
TCE% PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 0C41.6008.924A.CF4B.8E41.603F.73F3.77BF. 
Estimativa da despesa. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB 

Total 26.400,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 26.400,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts.124 a 136, da Lei 14.133/ 21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/ 21; da 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 0C41.6008.924A.CF4B.8E41.603F.73F3.77BF. 
Estimativa da despesa. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

ANA P ULA COSTA MOREIRA 
Assessora Parlamentar 

• 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 0C41.6008.924A.CF4B.8E41.603F.73F3.77BF. 
Estimativa da despesa. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 

~ 

~ 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, 
ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS 
ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, 
DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão 
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando 
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: D7F0.741D.A17E.9314.874E.EDAE.CF7C.74AF. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

ETP 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÊS 12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR 
PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, 
RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAÚNAS - PB. 

' O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/ 21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

( aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou 
mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: D7F0.741D.A17E.9314.874E.EDAE.CF7C.74AF. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que 
se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e 
normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, 
GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e 
nos termos dos Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações 
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização de dados de pesquisa 
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
na forma de regulamento. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 26.400,00: 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: D7F0.741D.A17E.9314.874E.EDAE.CF7C.74AF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
ETP 1 I - CONTRATAÇÃO DE ... MÊS 12 2.200,00 26.400,00 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, REALIZAR 
PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO 
DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E 
E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES 
PARA O TCE/PB, 
PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

Total 26.400,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, 
ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. Entende-se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a 
ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as 
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características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e 
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não 
permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento 
para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em 
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, 
ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
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Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de 
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

e 

Cod P i 

ANA PAULA COSTA MOREIRA 
Assessora Parlamentar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os 
elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade 
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

OEDILSON BARBOZA AL' S 
Presidente 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00003/2024 

Areia de Baraúnas - PB, 17 de Janeiro de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, 
GERAR ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

~ 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: LINDOALDO MEDEIOS MARQUES - R$ 26.400,00. -
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes 
ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus 
produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
n° 14.133/21. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:" 
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

ANA PAULA COSTA MOREIRA 
Assessora Parlamentar 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei n° 14.133/21, destinado 
a: 

~ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAÚNAS - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR 
PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, 
RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

P ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Atenciosamente, 

ç1qo 47au. cia. 
ANA PAULA COSTA MOREIRA 

Assessora Parlamentar 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 13C5.44D9.FB71.1B0D.3E9E.867B.46DF.F7C0. 
Justificativa de preço. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:23. Responsável: Joedílson B. Alves.

16

16



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

ASSESSORIA PARLAMENTAR 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei n° 14.133/21, destinado 
a: 

~ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR 
FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR 
ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAÚNAS - PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR 
PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, 
RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, GERAR ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/ PB, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

P ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Atenciosamente, 

ç1qo 47au. cia. 
ANA PAULA COSTA MOREIRA 

Assessora Parlamentar 
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TESOURARIA

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

~ 

~ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

10.10 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

~~. i7zJ 
IUDISLAN VILAR ONÇ ALVES 

Tesoureiro 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 09:23:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67667/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joedílson Barboza
Alves.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Areia de Baraúnas
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/01/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Areia de Baraúnas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 26.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE
PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA
GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-SOCIAL, EFDREINF, GERAR ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB,
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 116
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 26.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 00080327427
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.550.718/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Sim 8deff26b62b68986ae3ab41df627c8c4

Estimativa da despesa Sim 0c416008924acf4b8e41603f73f377bf

Estudo Técnico Preliminar Sim d7f0741da17e9314874eedaecf7c74af

Formalização de demanda Sim 74e4c73368ec110fe8287a04504f7d87

Justificativa de preço Sim 13c544d9fb711b0d3e9e867b46dff7c0

Justificativa para a escolha do contratado Sim 13c544d9fb711b0d3e9e867b46dff7c0

Previsão Orçamentária Sim 416cf93096501ab5be14c5cb3360e253

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LINDOALDO MEDEIROS MARQUES
00080327427

Sim c3f250a4d1efa92043d1ffa36dd7e2c0
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João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2024 

CONTRATO N°: 00003/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS E LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 
- Rua Valdeci Sales, S/N - Centro - Areia de Baraúnas - PB, CNPJ n° 07.837.470/0001-53, 
neste ato representada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, o Sr. Joedilson Barboza 
Alves, Brasileiro, residente e domiciliado no Sitio Serafina, S/ N, Zona Rural, Areia de 
Baraúnas - PB, CPF n° 038.438.424-26, Carteira de Identidade n° 2514337 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R 
SEMEAO GENTIL, SN - BIVAR OLINTO - PATOS - PB, CNPJ n° 19.550.718/0001-80, neste 
ato representado por Lindoaldo Medeiros Marques, Brasileiro, Casado, Contador, residente 
e domiciliado na Rua Semeão Gentil, SN, Quadra 25, Lote 09 - Bivar Olinto - Patos - PB, CPF 
n° 000.803.274-27, Carteira de Identidade n° 3996439 SSDS/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00003/2024, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas ne 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, process 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

Inexigibilidade de Licitação n° IN00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL 
E QUATROCENTOS REAIS). 

~ 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MÊS 12 2.200,00 26.400,00 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, REALIZAR 
PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, 
ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, 
RAIS, DIRF E E-Social, EFDREINF, 
GERAR 
ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA 
O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAÚNAS - PB 

Total: 26.400,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
10.10 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/ 21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua, 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídi 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 373A.68A9.65D9.2EA9.8548.8102.C256.2D8F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.

23

23



ESTADO DA PARAÍBA 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.115 a 
123 da Lei 14.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.124 a 136 
e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/ 21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/ 21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, d 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo o, 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 373A.68A9.65D9.2EA9.8548.8102.C256.2D8F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
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supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP 
x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 
Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
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de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Areia de Baraúnas - PB, 19 de Janeiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Câmar 

J 

~pré~a ~e garaúnas 

-, }CE 10 
Presidente 
038.438.424-26 

1~RBOZA ALVES 

PELO; CONTRATADO 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
000.803.274-27 
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TESOURARIA

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

~ 

~ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO 
GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-Social, 
EFDREINF, GERAR ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS - PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, 
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

10.10 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Areia de Baraúnas - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

~~. i7zJ 
IUDISLAN VILAR ONÇ ALVES 

Tesoureiro 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 416C.F930.9650.1AB5.BE14.C5CB.3360.E253. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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20112/23, 19:31 about:blank 

y REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
MATRI.71810001.80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERDATA DE AB TURA 
2010112014 

NOME EMPRESARIAL 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

PORTE 
ME 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6.01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
82.11-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 
2135 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SEMEAO GENTIL 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QUADRA25 LOTE 09 

CEP 
56.701-610 

BAIRRO/DISTRITO 
BIVAR OLINTO 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Iindoaldomarques@hotmail.com 

TELEFONE 
(63) 8670-1652 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
20101/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/12/2023 às 19:30:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ROTEIRO'; 007-0118-230.1760 
MATRICULk 130791-2023-12-2 

DOM. BANC DOM. ENT.: 

Claseeraç5o: MTC-CONVENCIONALBAlXATENSA0101 
RE602ENCIALl RESIDENCIAL LIGA7AO NCNOFASICO 
CONJUGE: MARtA OAS CRACAS FERREIRAMARUL'ES 

TENSAONOMINALEMVOL7S~  OISP. 
-... 

Lin. "•:t 202 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

RUA S£MEAO GENTIL. SM - O 25L 00- 56701610 

BNAR OLRJ70 
PATOS (AG: 116) 

CNPJ/CPF/RANI: OOX,XXX.XX4-27 

tos:. Est.: 

L: Mat. 231 

Cf301G0 DO tLtENTE 

51130791-7 

CÓDIGO DA INSTALAÇAO 

N5203922999 

REFtMES/ANO VECíE`NO3 UTO 'OTh.APAOAit 

Dezembro 12023 0310112024 R$ 115,50 

Datas de 
Lºítttras 

Data de Apresentaç5o: 2211212023 

.Cadastre sua Fatura em Débito Automático. 
Utilizes Código: 0000130791-7 

Lettura 
Anterior 

Leitura N°Dlas 
•AIla,11 

1311112023 1311212023 30 

PtóxIllla 
Letwra 

1210112024 

NOTA FISCAL N•:002.295.210 -Série: 002 

DATA DE EMISSAO:15112r2023 

Conadl. peta Chave de Aoeese an1: 
https:lldle-porutavn.es4ov3MMJak0nau 6a 
chave de acesso: ,r 

2623 1201 0961 8 300 0140 1100 2002 2962 1010 93 
2436 

Protocolo de Aumdnçao: 
3252300023801440- 151(22023 14:09:37 

Itens da Fatura Unld. 
PrcOo unit (R9) 

Ounnt, 

P18/ Baea Cre, 11 A1ig, 
C.1C 

ICB:S 
(,it) 

T9t119 
UnR(R3) THÉ_UIO -. 

Basede 
Ca1e.(R3) 

alquota 
(•6) . 

Valor 
(Rs> 

Coneumo em 1M41 iONr( 

- e?mV,1bNoa,

651,00 • 0,773670 

_Vabr(RS)COFlNS(RS)-

503.66 20,98 

- MtIS(R3) 

503,56 16 

.y

80bS } 0,602190 PIS 19,04 0,9062 ; 0,17 

Energia Ato loJelada 1G4H 621,00 0,680040 -427,80 -20,01 ~ 108,47 13 -33,92 0,602190 
COFINS 
ICMS 

18,04 

311,19 

4,1741 

16,00 

0,00 

56,73 
I ANCAMFNTOS £ SEgt 90O1 
CONTRIBUIÇAO. ILUM PUBLICA 39,74 0.00 0,00 0, 0,00 

TOTAL.• 916,80 0,07 96,73 

C019SUYo FATUItADD 
N' DOAS 

FAT 

052/23 33 

28 NOV/23 - 

OUT/23 33 

SET/23 29 

AG0r23 25 

JUL/23 28 

J111423 33 

MAV23 31 

AOR23 29 

MAR23 32 

FEV23 .30 

JAN23 33 

0E222 29' 

at.u4er or.s4se:. Penn 
►er4Ne 

1.11.09 
Aebrl.r 

Lsltsas 
Istnt 

Ceest 
MaOWtr 

Csawm9 
159511 

RESERVADO AO FISCO 

.N5203022999 Energ:s atNa sin kWh Ponta 1276 1927 1 659 Art. 13, tr,Joo V1t do RIC 148/PB-ISO? 

145203922999 Enmgla injetada Porra 6407 9224 1 697 

MATRICULA 

130791-2023-12-2 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO 

03!01/2024 

FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO 
NO'BANCO 0001 

N° FATURA 

2295210 

TOTAL A PAGAR 

R5 115,50 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
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Acam 
NAa43 
f _V.27 
JA► W,
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'COMPUS. ~tYbd.COli'SUM'Õv.1:r'.: 

r t1f3CAlVlu 

emito o. d.C♦x1t.a, 
t 6au0nb.ne.pa 

6.n7w W traMnrli, 
F:ra'2ex antra, 
1-Aaa 440,1..ø 1ir,' ~c ♦ 
0..+ca.mrtr. 
ToW 
Cnurpo rM Uso et S.:.ma 0a 04Y24+Cb 
(Rat 1010033): Rs 6.37 

VAt011a11 !1 

510 
7.44 
200 
2.02 

17.44 
400 

115.10 

5.03 
1,44 
1,73 
! 4a 

64,30 
0,70 

100.00 

, a 
1!Á1y r 

i•w~ •-

J1,IeO. *+ • 

.  ~ 'l< ~ 
'.4r uwA►V4Ní V 1.(,.A IIECIAt11aM W 

UI ..o'30* 
m1r.O4 

1 
.v 1• 

~k.. 

lA1 DA! l 

r 711r4 

ESTIIUT: A°00~CONSUMO 

~ 

s y.yR,y;+4 

040675 0A (0/7(344 lallurl Ant►Aof:13711(2023 L.rtura Aunl: 137'2(2023 OW' 30 

114. 00510 

Ailll Pm6a 
ºt.7 1301a 

04BOB04O1114110a 

AIVAt 

1.127,00 
1(24,00 

ANStil/0e 

1.270,00 
1.407.00 
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0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
C NPJ: 19.550.718/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:38:52 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/06/2024. 
Código de controle da certidão: B0F3.CBBC.286A.B81 E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERT!DÃO 

CÓDIGO: E613.DE77.8966.1A0C Emitida no dia 20/12/2023 ás 19:43:38 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 19.550.718/0001-80 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

© 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

o 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir á 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MERCANTIL 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacha 'ixcrado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está com débito(s) com a Fazenda Municipal 20/12/2023 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Inscrição Mercantil: 

476146 

Sequencial: 
139305 

Referência Loteamento: 
25 09 

Localização: SEMEAO GENTIL, SN, QD-25; LT-09 - Bairro: BIVAR OLINTO 
PATOS, CEP: 58700-970 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ/C.P.F. !nscrição Estadual Inscrição Mercantil 

19.550.718/0001-80 476146 

Código Atividade: 6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Validade: 
18/02/2024 

Observações: (Cad. Mercantil) 

VIA INTERNET 

O Contribuinte possui débitos com o erário municipal. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https:/lgestor.tributosmun(cipais.com.br/redesim/prefeitura/patosl/views/publico/portaldocontrìbuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml 

8627B082FA52845A7C97F5C6923ECDDE9F8226F6 

Tributes Informática LIDA Versam 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão:2011212023 Página: ide 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço, AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 091384B1510001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quita com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 22/12/2023 

Contribuinte: 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Inscrição Mercantil: 
476146 

Sequencial: 
139305 

Referência Loteamento: 
25 09 

Cadastro Imobiliário: 
41.019.007.0037.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

30479 

Localização: SEMEAO GENTIL, SN, QD-25; LT-09, 13IVAR OLINTO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

19.550.718/0001-80 476146 

Atividade Principal: 

6920-6/01 -ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Atividades Secundárias 
8211-3/00- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
8219-9/01 - FOTOCÓPIAS 
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Início Atividade: 20/01/2014 Validade: 20/02/2024 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

hitps://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeiture/pates!/views/publico/portaldocontrihuinte/publico/aute nticarao/autenlicac 
ao.xhtml 

68DADD83A20AB01D66EAF35CB33AA39C5F1BF386 

Tilbotus Informática LTDA Versão: 3.Ú.R. Usuário: 31549401 Emissão: 22/122023 Página: ide 1 
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Voltar Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.550.718/òoo 1-80 
Razão 

Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Endereço: R SEMEAO GENTIL 09 / BIVAR OLINTO / PATOS / PB / 58701-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024 

Certificação Número: 2023122402412616629724 

Informação obtida em 05/01/2024 15:56:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 
Certidão n°: 73451571/2023 
Expedição: 20/12/2023, às 19:33:35 
Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LINDOALDO MEDEIROS MARQUES (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.550.718/0001-80, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtútst.jus.br 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

o 

o 

EMPREGADOR: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 
CERTIDÃO EMITIDA em 20/12/2023, às 19:41:49 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e 
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador 
acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de 
reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, 
da CLT. 
Data do processamento dos dados: 03/12/2023 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção 
do Trabalho. 
2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais 
relativos á obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, 
conforme art. 429, caput, da CLT. 
3. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá 
validade exclusivamente para este estabelecimento. Outro 
estabelecimento desta mesma empresa, que intencione a contratação em 
processo de licitação e de contrato administrativo, precisa apresentar 
certidão específica com seu CNPJ completo. 
4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov,br/aprendiz/verificar com o código de 
verificação g65acxB2JTcchz1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

o 

o 

EMPREGADOR: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
CNPJ: 19.550.718/0001-80 
CERTIDÃO EMITIDA em 20/12/2023, às 19:42:40 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados, 
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em 
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei 
n°8.213 de 1991. 
Data do processamento dos dados: 18/12/2023 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção 
do Trabalho. 
2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais 
relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 
8.213 de 1991. 
3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de 
verificação LCZJk8veeYQftx!. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
Contra: 

C N P J: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida ás 19:34 de 20/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: dezQ.sy0u. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 -João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos civeis ativos nos cartórios 
comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

C N PJ: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 19:34 de 20112/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Wgdi.BKsH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaltió. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

C N PJ: 19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 19:35 de 20/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: PD8z.NLXv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
criminais ativos, originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CN PJ: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 19:34 de 20/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. G número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: zcdAv2U+, você pode também ler o codìgo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ:19.550.718/0001-80 

Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 19:35 de 20/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não teta validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ppC2.dkNa. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 56013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paralba, nada consta 
contra: 

C N PJ: 19.550.718/0001-80 
Razão Social: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia: LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Certidão emitida às 19:34 de 20/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: zE2R.22ms. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

M M A 

Número da Certidão: 40227409 
Emitido em: 20/12/2023 

Válida até: 19101/2024 

INTERESSADO: LINDOALDO MEDEDEIROS MARQUES 
C N PJ/C P F: 19.550.718/0001-80 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode Ser averiguada no site do Ibama, endereço http:/Iwww.lbama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=  >Certidão negativa de 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 07 de dezembro de 2012. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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37 „n 

Estado da Paraiba 
Municipio de São Jos6 de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° OS. 882.730/Q001-75 

CONTRATO Nu: 10201/2021 
~ts:é 

TERMO DE CONTRATO QUE EiTrRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL D$ SÃO COSE DE ESP1NHA1 AS E LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES - LCP CO;<TTAI3ILIDAD PUJ3UCA, PARA PRESTAÇ7IO DE I 
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: . 

S» t 

Pelo presente instrumento particular de contrata, de ruir. iadò Prefeitura Municipal de São José de Espinharas -
Praça Bossuet. Wándcrley, 61 - Centro - São José de Espicharas - PB,; CNPJ n° 08.882.730/0001-75, neste ato am
representada pelo Prefeito Antônio Gomes da Costa Netto, Brasileiro; Casado, Enfermeiro, residente e } 
domic7iado na Fazenda Noi,^a, - Zona Pu a1- Sio Jose de Espnsburas,-PB, ÇPF n° 951.16370 lr-51, Carteira 
de Identidade n° 1.602.4aS SSDPL, doravante simplesmente CÕNTRATAcNTE, e do outro lado r 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES — LCP COn~TABÍLIDADE PUBUCA — R SEMEAO GENTIL, S/N - Y 
BIVAR OLINTO - PATOS -• PB, CNPJ n° 19.530. i 1S/ 000 ï =80, neste ato representada por Lindoaldo 
Medeiros Marques, Brasileira, Casado, residente e aomiciliado na Rua Semmeão Gentil, S/N, Bivar Ohnto - ; 
Patos - PB, CPF if 000.803.274-27, Ccrtéira de Identidade n° 3.996.439 SSDS/PB, doravante simplesmente 'J 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes ass:ua o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes:

' 3 i 

CLAUSULA PRIMEIRA _ DOS FUNDAMENTOS DO CONTEATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Preg10 Pìnsenciat n° 00002/2021, processada nos termos da Lei 

Federal r" 10,520, dc $ de Julho dc 2002 e suhsihar;aancnte a Lei Federal n° 8:666,, de 21 & Junho de 1993, 
Lei Complementar if l2%, de 14 dc Dezembro de 2006; Deenito Federal if 3.555/2000, de 08 de Agosto de trk 
2000; e legislação pertinente,, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SECUNDA - DO O;JLTO DO CONTRATO:
O 'presente contrato tem por objeto: Prestação de serviços técnicas na organização elabora • o eP '   I3 J 4 ~ t; 
assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, geração de.argtúvo/informações para o 'TCE/PB, 4 
preparaçàc de docum ritos e ser°riças erp.csal~zado oe apoio administrativo pertencentes a Prefeitura 
Municipal de São José ee Espinha; as -- PB. 

r 
Os serviços deverão ser prestados de acordo cant as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Pregão Presencial n° 00002/2021 e wstruçüe s do Contratante, documentos esses que ficam ;$ 
fazendo partes integrantes do presente contraio,.independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA -1)O VAI.t`3R F; PRE.R OS: ~b 
O valor total deste eonGrato, a base d rez o propustt~, é i.{e R$ 26.400,(10 (1'1r:Th E SEIS MIL E ~ 
^QUr=s`i zt)CF.N TOS IS .EALS). • r€ 

~ T_ 
.+u. 

CLÁUSULA QUARTA - DO R;E~JGS'TAF1ENTO: p 
ii.1s preços. contratados  S2o fixos pelo perfL3do de iun ano, exúL"tf! para os casos previstos no Art. 65, § 3" e 6°,

da Lei 8.666/93. •~ 
Ocorrendo o desequilibr7o econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as • • es ~ 
pactuaram Ilticiairtente, nos texmos ,do Ait. b5, Inciso .►I, Almea d, da Lei 8666/93, mediante com+ ovaga t
doculnerttal e requerimento expresso do Contratado. \

CLÁUSULA QtJIN% - )A llO7'AÇ3O: ~, / ì?~ ., 
37 ,' 
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38 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharàs. 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 0&882.730/0001-75 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, runatante do orçamento. vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.040 SECRETAR DC FINANÇAS .E SERVIÇOS DETESOURARIA-
04 123 3002 2006.MANIJT. DAS ATIVIDADE'S DA SEC, DE FINANÇAS E SERV. DA TESOURARIA - ' 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCELRÕS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAivfl,N T O 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias,, contados do pe .bodo de •adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora cc rtratado, conforme suas caracteristicas, e que admite 
prorrogação nas casos previstos peta Ler S.6 í6!93, está abaixo indicado: 

Inicio: a partir da emissão da Ordem. de Serviço 
Conclusão: 12 (doze) meses 

O prazo de vibéncia do presente eouiratcr será determinado: 32 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ,a lrestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b -Proporcionar ao Contratada todos os meios necessários para a fiei prestação dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer meluïandade encontrada quanto .á gwrlidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e, completa fiscalização, o que não exime o Cóntratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais. 
d - Designar representantes cora atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assisttncra e subsidio de ìai`ormaçv"es pertinentes. a essas, atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBIUGAÇÕES DO CO►NIRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos .na Cláusula correspondente da. presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de. qualidade estabelecidos para o ramo de atividade xetacioruda ao .objeto contratual, 
corn observ incia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem .corne par todas as despesas e compromissos. assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
ibrneeedores ou tercetos cm nrl a da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceite ralo Contrxtmite, quando da execução do contratos que .o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - l emntir e. Taci lar a fisit liº aça do Contratante dc rend prestar os informes e esclarecimentos solicitados, 
e - Será raspenaával pelos danos causados dLetan eutL ao Contratterte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou doia na execução do es trato, não exuluinde ou reduzindo essa rõsponsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo ürg o interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou cio, parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a dorida autorização expressa do Contratar₹i; 
g - Manter, durante a vig&rcia do contrato, em corrpattbil;dado com as obrigações assumidas, todas as 
condiç es de habilitação e qualificação exigidas no rc,-petivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos.nreessários, sempre que solicitado;. 
h - Atender às consultas (llruriLadas) das arem omperentes do inuniclpió, via telefone, e -mail, ou o 
meios eletrônicos; 
1—Realizar visitas ao .município sempre que for solicitado. 

~ .f
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39 

Estado da Paraiba 
Municlpio de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730100fì3.-75. 

CLÁUSULA DÉCIMA. - DA ALTERAÇÃO E DE~CIS:O DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateraltnente pela Contratante ou pot acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido,; de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666193. 
O Contratado fica obrigado a aceitar has mestas condioiles contratuais, os:acréscimos OU supressões que se 
fizerem necessários, até 25%  (vinte e cinco por conto) do 'i alor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES: 
A. recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defcsa, ias seguintes petlalidades pre,'kLas nos Arts.:86 e.87 da Lei 8.666193: a - advertência; 
b - multa de mora de 0,5% (zero vír~uIa cinco too sento) apJicadd sobre o valor do contrato por dia de atraso 
na entrega, no início ou na execução do. objeta un contratado; c - multa de :Ï0% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -- simultaneamente; qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.66/93 e na Lei :0.x20102. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
121 De conformidade com a disposta no art. U1, § 1° da Lei.u° .8.666/93,o presente contrato será publicado, 
na forma de extrato, no Diário Oficial do Muuiripio. 

3• 

,1 

~ 

f 

CLÁUSULA L+ËC 1Mi~. TERCEIRA - DO i~L►1.1ï1i>: 
13.1. t'aia dirimir as questões decorrentes deste  coiitrau;, as partes elegéin ò Foro da : auiarca de Patos. 

E, por esteiem de pleito acordo, foi .lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinalo pelas 
partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

:~. ' L. «

 
jotM) ¡~ 

/ €Pt-" t9~cD~. ~? 1!- 3 ~ ~J~.I ~ 

Sãti.7osé spihharas - PE', 09 de Fevereiro de 2021. 

Pk<L Ç ~~ ° `TANTE 

~ 

t 1T• JvIES DA COSTA NETTO 
• feíto 

PELE CONTRATADO 

/ 9 4
LI,NDOALDÜ;MEDEIïftOS MARQUES - LCP 
C•ONTM3iLIUADE PUBLICA 
L1NtDOALDQ; IVIEDEIROS MARQUES 
CPF: 00(}803:274-27 

t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av, fpitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) Período de Competência Munkípio de Prestação do Serviço 

28/12/2021 12:05:10 12/2021 Patos - PB 
Reg. Especial Tributaçzo illdade do ISS 

Microempresário e Empresa de Exigível em Patos 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 
Email 

lindoaldomarques@hotmaiLcom 
CPF/CNP) Inscrição Munic'prl Inscrição Estadual EI-+plee Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

19.550.718/0001-80 476145 Sim Não (83) 98693-6263 
Endereço 

Rua Serneão f:entJ; S/N" QUADRA 25, LOTE 09, Bivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

jOMADOR DE SERVIÇOS 

me/Razão Social 

PRFEFEITURA M(JNICIPAL DE SAO JOSE DE ESPINHARAS 
CPF/CNP) Inscrição hiunlclpal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

08.882.730/0001-75 (83) 00000-0000 financas@saojosedeespinharas.pb.gov.br 
Endereço 

RUA BOSSUET WANDERLEY, SN PP. J rf55ITURA, CENTRO - CEP: 58723-000 - São José de Espinharas - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, indus'!re ner4cos t&nkors a auxSir:rer:. CNAP: 5920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços técnicos na oráarilzação/elaboração e assassoremanto ea folha de pagamento, emissão de GPSs, gerar arquivo/informações para o 
TCE/PB, preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB, 
relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

O 

I 
1 

~ 

J 

1 
i~ 

a 
RETENÇÕES FEDERAIS 3ï 

PIS (Rs) COFINS (R$) INSS (R$) IR (PS) CSLL (Ps) Outras Retenções (RS) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (RS) Desconta Inrondicionado (PS) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

2_.200,00 0,00 0,00 5,0000 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

~k pie Xe ~k Wc:Ic it Xe ~c ~e#71r 0,00 2.200,00 2.200,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e e autudecia;dtána. 
Optante do Simples Nacional. 

Visualizado em: 26/12/2021 12:05:10 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com,br/externo/nfse/ueiider 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n CE de 09 de setembro de 2021 
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V 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

CNPJ: 08.882.730/0001-75 

ATESTADO DE C.P.4CIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
UNDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfátoriamente ao nosso município, durante 
o período de 01/01/2021 á 31/12/2021, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessorare7l. ds :Ol!-2 de pagamento, emissão de GPSs, 
gerar arquivo/1nformaç6es para o ICE/PB, e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo ertencentes a Prefeitura Municipal de São 
José de Espinharas — PB. 

Registramos ainth, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente con as ohrigaçQe_ assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

o 

~ 
iD 

ID

iìR~tE 
~msancR~—\ 

.;,¢ í r~ •;j  J' ~Q. 

~``•b̀` 51~3~_i 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Sao José de Espinharas, 07 de janeiro de 2022 

yr s~ 

L (?4tQ j ~ ~ 
Ruy Rckson Ccrdeiro Alves Junior 

CPF 053.724.324-20 
Secretário Municipal de Finanças e Tesouraria 
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~ V . 

CONTRATO N°' 00006/2021-CPL 

ESTADO DA PARAZBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE dONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL,DE 
SANTA TERESINHA E LT_NDOALDO MEDEIROS MARQUES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME '-r5c4IMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa 
Terezinha - Rua José Nunes, 11 - Centra -- Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, 
neste ato representada pelo Prefeito. Jose de Ariraateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, 
Empresário, res,ídente e domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rura-1 -
Santa Terezinha - PB, CLF n° 141.113.304-87, Carteira de Identidade n° 375197 SSP-P3, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LINDOPiLDO MEDEIROS MARQUES - R SEMEÁO 
GENTIL, SN - BIVAR OLINTO - PATOS - PB, CNPJ n° 19:550.718/0001-80, neste ato representado por 
Lindoaldo Medeiros Marques, Brasileiro, Contador, residente e domiciliado na Rua Semeao 
Gentil, , Bivar Olinto - Patos - PB, CPF n° 000.803.274-27, Carteira de Identidade n° 3996439 
SSP/PB, doravante simplesmente, CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regera pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00006/2021, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de .21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de. 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços teçnicos 
na organização/elaboração e'assessoramento da folha de pagamento. 

0 serviço deverá ser executado rigorosament'n de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especif{cações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação n° 0V00006/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independentè de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:' 
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 
Representado por: 12 x R.$ 1.400,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer• reajuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações' iniciadas e concluídas após a•ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno min_mo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importãncia calculada, péla última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao Indico substituto,_ as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas .correrão por conta da 'seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos PrbprIos do Município de Santa Terezinha: 
02.010 Secretária de Administração e Planejamento - 02.062.1002.2006 - Manutenção das 
Atividades Administrativas da Assessoria Juridica - ELEMENTO DE DESPÈSA 33.90.35 Serviços de 
Consultoria. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

3 
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O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo .regular, da sègui•nte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SBTIMA - DOS PRAZOS E DA. VIGÊNCIA:. 
Os prazos máximos de inicio 'de etapas de execuçao:e de conclusas do objeto ora contratado, qúe 
admitem prorrogaçãb nas condições e hipóteses previstas ;no Azt.: 57, § 1°, da Lei 8.666/93, 
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: ate o final do exercício .financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; -podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei. 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:, 
a - Efetuar o pagamento .relati'vo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os, meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
-c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade. encontrada quanto á qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nao exime .O Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisëa_ deste contrato, nos termos da 
norma vigente,• especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OERIGAÇÔES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusulá correspondente do .presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 'o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com bbservãncia-aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentès á legislação fiscal,• Civil, 
tr;butária e trabalhista, bem como por todas. as despesas e compromissos àssumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou. terceiros em razão da execução do objeto contratado;' 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante., gtiarído` 'da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos carseu's atos;, 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; não excluindo ou reduzindo essa 
responsabiiidade a fiscalização ou o, acompanhamento pela órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcodtratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento; 
sem.o conhecimento e a devida autorização expressa do Cor~tratánte; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas. no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os doCüméritos nécessários, sempre, que 
solicitado. 

4 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RÉSCISAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa;  'unilateralmente .pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. =65 -e será rescindido, de pleno 
direito, conforme  disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei, :8.666/93. 
O Contatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões eue sê fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art•. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou. supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.-

CLÁUSULA DÉCIMA .PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente ccntrató e observadas as condições dê- adimplemento das, obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o selo ,objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, ,ás disposiçães dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir às obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penslidadeb previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8,666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco ,por cento): 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou .na. execução do 
objeto ora contratado; •e - multa de 10% tdez por cento) sobre o valor contratado, pela 
inexecução total ou parcial do contrato; •d - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento -de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. e - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração C'vblica .enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou. até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f -- simultaneamente,, quá'lquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.6606/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA » DA COMPENSAÇÃO PINAUCSIRA: 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido- de alguma forma para o- atrásó, será admitida a compensação 
financeira, devida- desde a data limite fixada. para, o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os, encargos moratórios dévidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados dom utilização da seguinte fórmula: EM - .N x VP x I, onde: EM encargos 
moratários; N A número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do. 'efetivo 
pagamento; VP valor da parcela a ser paga; e I =. índice de compensação financeira, assim 
.apurado: I = (TX = 100) 365, sendo TX. percentual do. I;PCA-.IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indite adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido indite estabelecido para, a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁU8ULA DÉCIMA QQARTA - Do FORO: 
Para dirimir as questòés decorrentes deste contrato, as, para"es elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas} vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas .testemunhas. 

Santa Terezinh. - PB, 27 de, Janeiro de 2.021. 

TESTEtCONHAS PELO CONT 

JOSE DE, AR 
Prefeito 
141.113.30- a1 

IA NUNES CAMBOIM 

PELO C' TRATADO 

LINDOALDO *1EDEIR 
LINDOALDQ ì•IEDEIR05 MARQUES 
000,603.274.27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/P13 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) Período de Competénda Município de Prestação do Serviço 

20/12/2021 13:23:26 12/2021 Patos - PB 
Reg. Especial Tributação Exiglbliidade do lES 

Microempresário e Empresa de Exigível em Patos 
Pequeno Porte (ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 
CPF/CNPI Inscrlção Munlclpil 

Email 

iindoaldomarques@hotmail.com 
Inscrlção Estadual Sllnplas Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

19.550.718/0001-80 476145 Sim Não (83) 98693-6263 
Endereço 

Rua SeneJo  ; entfl, S/ N° QUADRA 25, LOTE 04, Sitiar Olinta - CEP: 58701-610 - Patos  - PB 

fMADOR DE SERVIÇOS 

me/Razão Social 

PREFEITURA !IUMICIPAL DE SN TA TERESINHA 
CPF/CNPI Inscrição Municipal Inscrlção Estaºual Fone/Fax E-mail 

08.882.524/0001-65 (83) 3419-1006 financas@santaterezinha.pb.áov.br 
Endereço 

RUA JOSE NUNES, SN PREFEITUf4, CENTRO - CEP: 58720-000 - Santz: Teresinha - PB 
SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inc!us!vc serviços t4cnlcoo e auxiliares. CNAF; 0920602 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços técnicos na organização/elaboração e assessoramento junto ao Departamento Pessoal (folha de pagamento), GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, 
Emissão de GPSs Individualizada por setores e geração de arquivos/ informações para o TCE - PB da Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - PB, relativo 
ao mês de DEZEMBRO de 2021. 

DADOS BANCÁRIOS' 

BANCO DO BRASIL 
AGENCIA' 0151-1 
CONTA CORRENTE: 58.781-8 

o 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (RS) CSLL (R$) Outras Retençães (Rs) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduçiíes (RS) 

1.400,00 0,00 
I55 (R$) 155 Retido (R$) 

~*:t~lctx xc#akacscxc 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

Valor Líquido (R$) 

1.400,00 

Aliquota (%) 

5,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

1.400,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e á aUtodeclaratórla. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 188,30 Federal e R$ 70,00 Municipal. Fonte: IBPT [O9E249 

Visualizado em: 20/12/2021 13:23:27 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto na 6$ de 09 de setembro de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNP! sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — 
Patos/PB — CEP: 58.701-6:.0, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
período de O1/O1/2O21 à 31/12/2021, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, 
gerar arquivo/informações para o T CE/PB, e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal Santa 
Teresinha - PB. 

Registrarmos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objete contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Santa Teresinha - PB, 06 de janeiro de 2022. 

~CJtrYt~U✓

PEDRO. ÇOMES DE LUCENA 
Secretário de Finanças 

l.~r:id~.~JÒI/VAhT~141Gt3~Wi4NDER_ GEY~ 1xa~ttí~rimi6'!:~ 
c ~ ~?tOelR~lfn,~ts~Y, 

hL+j`/krY7 ~ txiR ~ 9 ..b;ICggtRtl air : - 
r¢cxq ny;pr r.na.a&w• ?.x:'w.x:►ì.iy.wR:aw.c:.0 3aF~.i±., OaClsºRºI. t  %_- ■ y . . . ~.~SAyrist _ . .n.w+... .  - 

. ~r•..,.,: ti. 
Ractai~ .~'au₹~n~tá~~ ~adezrá'~ at`rfi Ezra~.~{s a~>,.;.~ ;.r_ o. 
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f -003S4]£ti:Rt i1,2$EFttL`R3 ~;:t~ ~.F?3.R~ 137t~T~~kr: Patos•Pg ^y 
EL NGITfJ.: 15 z}-t~ fl ' ..  ~'~J8 ~i 
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29 

~ 

ESTADO DA. PARAIBA 
MUNICII'IO DE VISTA SERRANA 

CN PJ. 09151598/0001-94 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MVS N. 01.13.0/2017 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA, E LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES (LCP CONTABILIDADE PUBLICA), 

Pelo presente instrumento particular de ADITAMENTO CONTRATUAL, o 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA, entidade de Direito Público interno, Órgão de 
Regime jurídico Único, sediada á Rua Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 
•- Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Geral do 
Contribuinte do Ministério da fazenda sob o n° 09.15.1.598/0001-94, 
representada neste ato pelo prefeito Sevgio Garcia da Nobrega, brasileiro, 
solteiro, com CPF n° 148 .277.528-00, doravante denominada de CONTRATANTE, e 
do outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES (LCP CONTABILIDADE 
PUBLICA), CNPJ/ N° 19.550.718/0001-80, corn Sede na Rua Semeão Gentil. 09 
Quadra 25 Lote 09 Bivar Olinto - Patos - PB, representadá por LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES), CPF nL 000.803.274-27E RG 3.99&439 SSP/PB, 
denominado CONTRATADA, vencedor do PREGÃO PRESENCIAL N. 020/2017. 

CONSIDERANDO a aceitação e autorização pelo Sr. Prefeito Municipal, para 
celebraçdo deste instrumento de aditamento, posto que os preços apresentados 
encontra - se ainda compatível corn o mercado; 

RESOLVEM as partes, com fulcro no que !at:ulta o art. 57, inciso II, e o art. 65, § 1 e 
2, da Lei n.e. 8.666/93, atualizada, firmar o presente instrumënto de aditamento, 
que se regerá, no que couber, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- OBJETO 
Constitui objeto do presente. ADITAMENTO ao -Contrato nv. 01.130/2017 DE 08 
DE MAIO DE 2017, oriundo PREGÃO PRESENCIAL Na. 020/2017, para prorrogar 
o prazo constante na clausula Quarta, para 31 de Dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
Publicação do presente Contrato no Quadro de Avisos da entidade, por extrato, 
será providenciada até 0 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao.de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data. 

29 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIU DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

CLÁUSULA TERCEIRA — DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Picam mantidas as demais clíusulas e condições contratuais que no foram pelo 
presente Termo alteradas. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Declaram as _partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E. por assim estarem de' pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 
(duas) vias, de igual teor e .forma, pariá todos os fins de direito, na presença das 
duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

VISTA SERRANA - PB, 30 de dezembro de 2020. 

iÓ G !'cia da Nobre~ga o~ 
Prefeito ConstitucionaI de VISTA SI:RRANA - P13. 

/ 

U~ l.edLor~, 
LINDQALDO. MEDEIROS MARQUES 
(LCP CONTABILIDADE PUBLI ) ~ 
Contratada ~ é9,5a0.71OÍO©01-$0 

L1NDOAL67ti MEDEIROS MARQUES 

Rua
L ar 64 me CPP¢ 8;70I1-69 ~PAT08 

P!J 

2- 

1!!:'QF6•ll~lf- ~3 ~~OQ3.So~.$3Y -?z 
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ESTADO Y3,A PLRAIBA 
MIJNICIPID DE VISTA SERRANA 

CNPj. 09151598/0001-94 

CEJr~vTTRATO.MVStSEt'r;kD _t11.1át1F3I?1 = 
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ESTADO DA PARMBA 
NiJNICiPIO DE V1STA:SERRANA 

CNPJ. Q9151 59~/t:0c1-94 

intern  e;ccitnpiçment€rrdesttr Contrsìto; no gttc }a.s4 ►t ..~'rrltfíïC3c;il.. 
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-trií[c'qüsnlienttis tesisy. Pe12~nrlo o vtslur *IR1b:t1, dl ft$ .ti.t2íkflE,üti (I i"utts :tttií reai~}. 

PihÂGp4 P- ïR4- lr tnc;tlr;,d ao CO1r1:ATtii'I`:1) ct direito de fazer acréscimos xsti 
~upnssSès ttasr:gunr►t"idades inìcialtnefttt pievistas, at o .limite de 25 (vinte e cinaex liar cento) ddo val`ár ~.:.,,. 
inicial .d:t•ziõtitrataço; nas mesmns:condiçõcs propostas na fonna1.èo iangraitt 1' do art. .5S da Lei -na' 
~ úW93bscrvsrtdo~se ci:disposfo no par.t ifta ?~ t; se~aYsrres rla ce!'eridtr,aríigt}. 

€LtÁU$VLt T~RÇE1RÁ - UC}' FttTt.iRAi1t3CT33TO E DO '['.ït,GM~7Ef~í'Õ - Q, pnmeitto sestl 
{ íi>këìisáítrinzìïf~, a#r*s 4e c.~iripdíihitordii*io mecliattia ttutorixãtï~o.dv.sèttSr ente 

iP~►~l.~1t,t4~~,~~í~Z~iRt•:}:- ts ser~ rcudos- naa !'crut►- os :tribert~s -e ,as contribrtrçc~es eleneatlos 'stns• ..• ~,..t.r a•.:~ b, . 

~isgtSSi~~s~e5t~ir`iin~tiIaS;p~[~►~i4r~os fïscais 4 Í'axendnri~, em cont'ornt;da&: crun n uçi)es notmittiv'u~ 
vi~?titres. • 

,.4GRÀt~ SS~:t71wt:i - fica usse,~ut~do ao CONT.R ?r1wNTE á'díraïtG dq ãcdxzir tia papameriìo 
'deiida áCt?NTRkTADrA.âs intpot~ztttcia,q.arrresponde:ntra zt.4ntd .£aItu oyï₹i,e-.iYttcís á',gusr pbrveritúra,dyer 
tI tiò i.-•tusa. 

;UÁt3SULA Ql"fA1tT`,Á -'U,i3t. V ix~:t+iGlA -  O pcc.SCittc r̀.9ntrarri ter.ã •ti prazo dê validade txatri,ta tio 
ano il 2017, í: esenixer titi e%tta r,ia, hitiiliatuta tir,ir tcrt:ttt de a.ardu caeti ct ritz. ST dc i>tri np. S:bd6/93, 
padett4o,.a•eo interesse a.AciirriinistraSdo. ser Prvrru~udu at cit 1e mos Adltfvcas podendo scr prUrtu~ulo 

TarStié o.9tt:7.inta.11:,l~.$faôlSr93. 

~i~xIDSUIw4; 4L11NT'r~ -•#JtA Dt?tACÃO CïRÇANf~Nl"AR1A  At tit3pë~s otrv{itt:s da czecuçiio,cle~ 
con tralq: cbxretAp- & conta d{}, recur or:mteiwisric►c oi`'mndt>$' do Orçntiientcs de ?ü Ì7.. recursos prdprios 
lrl'h1I1~1vÍS,, no e1emeiitci d it' 3.ì .~;liU.l- strrti{í dt.•_ ínri~ultoriu. junto zE unidttcle 
~sr+çatnctt*in dâ S€CRET4B.t4 DE A. D:MiNIsT>•cAÇM) C FINrtNÇ.1S.. 

Gi,,~-T'i►SLTI,A Sl~%TA - DÀS` t3>:3RiCiÀt".ÕiF:.S DA CC4NTRr1TA,71Á .=f`atistïttsm ºhri~açcs •típ. 
~C~. -~.'•~~ 
I_ Respurrsàbi[izar--se por- iodas .as. despesas e prO'iideneias qut: torttzft} riecesitria ao ctúnprimentti :do 
piesente ~Qitteáto. 

`? I srrbitizar-se Fsár todos t≤+s encargos trab.alht.ctas. Isr~+.itieitciiriõs.. séciiritár.ids., fiscais. corri+xçíuis: 
cirs e.ctrninFtis;.Ees?tltAtite d.n e3xecuça'docot)trato, inclusive nii tbatité ets~•ernpre~dºs, dmïgent~,s:e 
prepastcts.. 
3: 'l e,cuuttros tervig+ps ¢c qualitladGi coin zdkt e: elïeie:sscít. 

4, Arcar c~tn ct +r:ve.tittu.rtía ptr~ittct+~:. a CON 11t.\ 1 A`+; l'1- efv►+ terc:eirxss'. causados por seus empregados 
4u pr+spf}stos na t.ìçt0 Ytt1s sett ïÇossotitratldos, 

~. lic'lacrsrNft3c?acia 4a N7RATAi?AjWites n Sede da.plf:.lDA€7F ncts~riiQ:ilr aa,ar~ke?raa t 
.i?!pto ap d~ pmlasitchtt ilC.liciW~tS, iltLtscrt:rt got ntmtct du FzEEidatlé:. 

~.. 
, ,. 

l 
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4 

ESTAU Q DA PARAI$A. 
•MUNJCIP~Q DE VISTA SERRANA 

CN Pj. .O9 15 i 5 9ô/tfOQ1-~4 

6. QtiatldQ so tieslºcatriento do e~ecuttmte :: •,rtr.,a localidades a. serviços do tttiiniCip,ea :is despes 
~rïo parcortta'da eI•itïdatte. 

7 As•dvspesas do:Assessor.cnnt dc,iuetttttGntt':. 3iunetnr:tç5.i e iti,t :claceny. a erviço do municipio em 
qtttras iocafidades seriio por, rtynt,i tfu cdllid:tdc . 

terFditrtcnto dc~crvis3ors•stta:isr f~ittir,rMuttrcitr.rl t:t rrr•tn p;thi rrri'entaçise.•s trchicas 
.i✓se c3s, Prºrluçáo dc rsa;áuihas e,pedáxa. ori,cniaçK><.~,. treinnrrseruíu e consultorias: 

9-3Rcspas(a dk consttitax por lclatbt ,diretas e por meio do stentas du etmrgtirsFdo 
~ï~pQïtfi~eiscomce. e:-tnail tdlefane e suporte "onl:ne~. 

l0-Atendimento .in -k>k u tr . Jia. })crr ,ertr.ina cU1 rnsa >Itcutttirta4 da. ad,ninistraçiSo. atcndimcntos e 
~is nfbrtirieti~essirlalc c e:rttc r~i~rtrirrs: ` 

~t~its~GRAIrt] Úi•1IÇQ — será xrcnnirìda ti trxitsfc-r iti..a tt:raeims .das otrri,gações" prevism ttcstc 
,Çstrtifxttt,. 

CLÁUSULA SETIMA - 7MS  (}fs~•I~ACfWs DO C RATANTE- CCCi~NTtiATAí*iPE 
rQniprc>anetc-se, durarite rs vigït>~'ca thi t_;nntrRtto u: 

l.).efetepr o atueato nu forttta cctntite:ttcitrttad:t nu presccttp iliStCtltttcntg, tfeaatrv do prn,n prt visto; iletdr. 
~ue, aterctliclls as fern dc$;pactuadres. 

?) ttsltiltmr 'à 'Contratada, ime;diatamestle. sohre ac fãitás x ,drfcito . vudos na c:tircuç&o do 
spç'IflÕztlti nester Contrato: 

GLÂtïStii.A .ø13`AV,t- 1}A tVÁ{j 1cCNc L:1.AÇiC} s~A11'lt>•;C;i1TÍC1A - .ittgístrC-si: que, o presntç 
t~rttt~t+n~á-sc~onF•tgtira getniquer reÍaG de emprego. eis gt:e "Cst$o.átiSCAtes oas rtqtíisitos siccos p3r.i ëse' 

,Tt~lSti,°i^; 

L ,;t~ItitiiU$VLA NONA - DQ ACC71t4PAii-lAli.ENTt7 DO Ct)NTi.t:.ATOerFtSCALJZ:ACÃO-A• fixcdíçu 
d aiívidddës corttrcttuttis, ern nìctrtitiiiade zc►irt as tfisiwsiçes roniitbts.nti sr{. 67 da Lei if 3.6t►6l93, sets 
áctimptrnh:tda por inn reprrsentnn do COrRAT%`1"1"_ especial Dente ile$gnadct para. esse tiàt. aer 
oporrunannratt4 indi.cac:ta pela tlíirnintstraç ? 

RAtt4GRMO ÚNICO .- A fiscdii:utçiies• do CONTRATANTE o . ctuiis, nem ccdn7;s tt 
resixsttssibiiidáile i3rr `çOi~rTEt~4~ t̀AQA perante tz "CüNTit,AT,ti1TE ou xen:ciros na e.xe:uça10 do 
fotiss~iittcxtto'objcto-dat presente Conttratn. 

r 
CLÁ1USii'l.A F1ií'í3V1A -DAS P ALlA+1'17I:i5 - I'r nt 4a5i' cir.ttes ermprillrtrnrn da cstn.d,i@tïes rorttntttteaic 
cnt niiu voracidade da, iitf~arxrirzç~te sutcias, a t'tl''. 1ft.A'4':tUrl. gartintids prí'vin z3e&sa. estarã.sajeita is 
pctialidudes, a seguiir tt:3áciottadas: 

1- ati~erti~ttcia; 
II - multa de i).3t.Y, (zerro tiir. ula doi :z por cento) .nhrt o tiaitic dr, eontrtto.l+ar snftaçlIcl de.quatqucç 

çi6ustiia ctinir:tt>ta1, que stir dobrad~ em caso de rrrineidCncii3: 
III- sti'spttts~o Yetspar~rïa dc pttrticipstçüo estt ttritct~a c: irrepedìrnrttt:s ,iie.t contratar- cont a 

~tlnar,sist~tixtÇrtt, prlct htê t}3" fcineM anot rt*g+r7nr er{ftr,hre,•m<,c tstirri~t+ti slr<term►rtttntc-:.cia puniç3e> 
Ouaté.qúa jh prtanttsvrtta a icsbiíittt43<:a fA:raRtí u prs+jsr,a eertur lc.quc apiPruu ti p* tettliefadc_ 

Rit(eATaPRiMFIRQ- A,rtcusM injusGiïcuda da empresa adj ic'sttt3"r; errt A4ffiirtttr o contrato 

• .y, . 

~- a 

7 ±  X R' ftesparsái& Fduilson A,-Silva. •- 
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ESTADO DA PARA.IBA 
MUNF.GIPiO DE V$STA SERRANA 

CNPJ. 09151 598/flQ.O1-94 

rc~aCbría riota..t(c crrnpenftca, no prazo d4 ,U3 (tr a s a. c~rnycicaç~o oficinl, c:3rticieriza o 
tl~uin.,, at ttìi#I da vbrìgaçItt sutnid&S tnnclo. íis penalidsdc:s Icgaltzteittc•rstabeleâdas. 

P1t AjQ $EGITN)6)£; As pr.nuiidadcss atiltcrrci<is a+Cr yaºdCrào ser rsrlgvattas nas hip6tcse dc cas . 
fQ'rtiiüho.ati força .maior dv=vïclrwtrntc* justitic;rcn fi ntprovadas, a da ÀdiítCnistr.rg3ci. 

CUUSUE,A 1XECIMA PRIMEIRA - i)A AL l`l ltA•(Õ IX) GüYTRATO  ,O ccentratn sá podcrri ser 
~r7teradõ;tiiè cºnf.armïdadà com ci disposr} ciclart. 6 da tai 8666I93 +~ s~ns stlférã~+'%~•postrriar~c. 

~~i3SLiL:1 DA RI${Ci4ÃL1#) -press rtie contiutc► poderá ser rescin'Q"id.o de 
ranfdr~iiict3dic ctirtz p disposto nos ºrzs. 77 a Si) eai l_:ri nD S.G6i~,''?3t e iiãis° aIt!craçries posreTíorirs; tias' 

~ 
~ 

' ~z
.: f'~ 1 ~. +"ii ,• 

I-- c3eteaminada pr ato siuiiatçral .c Z,xYiicr :;a Adrniinrstn ct nt?s e3tsos rnurric:cados nos incisos l a 
tiCU e ?& da Lei zta &6 6/93 

* ii —ÀrrrhjíiveC. por, siConlo eni ss p~r{es. reduzida ri tenna nc►.pr c do lïcitriçácr. drsdc gezc'itajq 
cr3tít ~r~ ticia gatxt ~ ~tidrvtin istraF~n: 

'JlT — jiidiciztt,.iros t rurt?s da 14gislnp:o. 

' R~G12AFb LT7.ICÕ - Na Iripá.ti e dc tr4í~rn,r resc irn adminisirntivtt, aziii asscgurados à iidrnir<istração 
~ direitos prtiwïstcii n an. $tY dci aludido itiplontti Jcs'el r c.7ry sei mi â>ricL, tsZtt.dcVcr6 ser precedida dc 
ntiitiriza a escrita e l~indmireittndrz do MtiuïcïlSi(r de 4,sta 3erranu. 

Á. •i1`~CLMÀ"TERCEi*RA - DA PUBLICAÇÃO -t  idade a+am.c, dzspcyá4ü na iixt..fri, 
§ 1Mk Le l ii° S:Gtiô193, o pri.sirt átiirato será perblicado, na fornia tiG' essrìrto. no' Uiiariu üficiol tfia ~~.-. 

:C%.ÁLISUI"1A DÉCIMA ÇYiARTA- üCl i~Ol#Q 
4s I?futea.contratantes eh;gern .1brYda zornarca a gut; p4rraaccr a cidade de V#STA SE1tiítAt'$A, rtti Estáctït 
da :Pirrcits:i, _p.. di`,irnst- s'vrntgi`ás quostcs rr:lar±ioitutb.s cosrt trstr Coiiìrxittl. reituneianJa .i qualiyrier'«ítrrx 

S srart tu 4c,pld~►o acordo, foï o presentc; Tennet lavrado 4m ü'(Ul3Aá) r='ia5 de; ignrsl .teci L forum, o 
'qtYalx Cú;peris il4 lido c icfiatlo cositCicrnc sLth crss'teincto pela,, partes e pe[usacistcirruttíttis aiaiixo. 

4I GJU~ 

`COhTf~TMiE 

Vis►a 'r,ºtFz=-fiCi, ti;i de tmrr., dc 201? 

A. F3rÃ NO$I+tEGA 

TZTl~itiíUNAAS; 
~ 

1~'.i3•Mi,~. i' •x.ºiri' • - - - .d 

" r i
.r

~2 

~ 
`~ ~~ '~ ~.: ~ ~ .~ ~ ~ . , • .(D€ 

Uneioaldo Mrdeitios-'M;rrgri 1411`r. 
(LCP Contabilidade Pziblicst) 

+CUIV'Ft~.x~►7rtÚ:a, 

2 ,_.4f~ b Mi
Nurrte: ' 

~ti 
3 
~ ~-;~tI ?7I( -   

g i1& 
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J F! 
!unicIíio de vi ta serrana-Estado.da Paraí

Lt;tì n"a..003. de 3t}l11194 Segunda-Feita.08 de mato de 2017. Tuagem Especiai 
~í1ia 

'O Y(egxuº, )latr~i ds sr ~pIa.dc Vl.lfA SCttR4t•!A•Pt., nQ
`aÁrll~ni(aCt le«Yc- is y[re fh: s~x ~afaid.is pef:! lc~tf T3º ct*lrrwsk 
Vcli~tpdx .3 ^~l~l ltr•ljy~ „as ptDDa..tU: i Lr.` ur ` Cditnf. iclaiiraAi a dbt :4 
pbr ti,rczs cºa1 t,•ri:.:it.~r1 ikrt im>I• nciuc> cii:t:rat rJo: a.iltr,ai.. .r. 
e!rctuaRaa rLtlatá03 aplC[poth•) ealnli4t:aacat~ ap.a .r 1tsJ>,4r.), a ílrt'R.•CKl 
P+~n' L•~tdtises•t1~tArias du:. Futa~ccr:aJpatelat n~ Jrtep+aafrttada 

ef?BFr. ~~ at(Crtkar ~ t~ laepdesfet7l p!:aa a 
ì~isiat~r~mày►tc ati1 ì~aoiGgOCs pgipotaaes aº r.~uat 
í m fl: d~'tV(aío i1c2Q17 Is U?6i:3S:  a!►0tr cotidu(r tndror aº cups$. d di:r p 
I!mpoe:ro. do .P!(E~GAO PRFSL'vCL1L h~ ZJ0g3p;2pt7, ºCjuatici ~} 
l tiaiaè(sjaba:lm rd etiinadø(s), 1{x3 itemtsl+a&tdmtc(}t 

~ a ~T~()•DL'.ttLATnIC t(,.1CO ~ 
~~aAaJ Pltl:.iFhY ' i. ' i '  vi302u^017 

, ( •, 

- LindtatQo?leqc!reG tilagp~ - MdL•' (t.Ca~ C'crnrairiliQadr Fai1•Iit.t): xsi •a t+Iw 
tkRS30.Q11Q.(i43 TtinL':f:3lw{s1, W1ar.docuÀcsst 1. a... 

J 
r'-I11'i~~ltïpóCtrL3i~$ésar~t àfci t~.va!pt af.1t5~~6fiD01Q0 íTr~rtus Su. W1s 
. itr>it o r'rPta•n•''t; 
zSóí$si<C'a>:sátijli~i ti~ rtEireli .ME wºr o vaitrde ItSS>b 0ü0.U0t(imequ 
tiSeia;:il Rt~t~; w r~.,i'hc aiÓ Isr.is

o 

perlh~tdo"o,Yattrr Gk,lyd óe 1S20IM1,0u (Ccauae 5~sasrria ìr Ix1is Mal krssJ 
Cric•tmlth~ãr ºS ̂ .cy ís dº1Fr •s~ a ~sltvlc~ìdc cumpaa~ttoii.ìra hurtia.lº} aGi,i 
vt5i'A S~tRAI'►~1-PB, as de mvo de Ia17. 
Edoiil,xt Amujó~ÌR.a 
Pac&CtírJ Oftr3rl•) ri S 

1~l'R.tTO DE :TObI f)!.t){:Ai. Ü 
PREG.i4Plti~i7ìÇlAi.ì'r;~ %~Ctl :W2Uf7 
.Pitd~F~O Xr+1CWIy`:?LaTIV() ~" 062Lt317 
[itijrta:.Cux ~• .s~o dc ~:S.~t1ri( c cnnsriltoria as eac;uçao Jas Jer.aFw ~a 
r+gagt~~3.c'1h+t~D, ~c prptKdrj ae altac-L~ ik Uartan sa
t0avlTtt~ FE~RaI? ~ftt •1ttAt SIGN h clab.rtarJU Jr tindae 
Grstr>ix daa &rettlaec-, i1A.lf.:, >,stt+arx,aº de ifcaiaxtimas e
axp~~ús+Jin tS: aPWo -SfitYtsV~i ~1u c j,r'raG~+► t$ Fdh. dr Yarxwnb. 
~mt+)la<itrL"t~d `t:tlC•iZdaC4nris (n~►v►.iuS da f~.1ys ilr f`iranr ao !q ir~ ~+.•. rs 
~7;Cpf1l~tadl t~k{tari Mts+ìctpai de L iaaSetra:ta 
:V~caci;dsiris , 
= líi•. L~W ÀittJa hl)5,~13nit►W?a≥~ (L(rFCºt~t ~aili.farie Puàliuì e~~ v s~ur vk 
Ti51o.0íy1,!lÓ (Ti~l.t!( Rcalil, tanceº.fo aro r•~-a:t ! , ,,...•,, 
~ li7it~t`lratashti'P. ne'ss Pawr.s Wn) P vsJtii de IZS 3ã.UorJ~o ( rirroa e raie hlsi 
Itryisj; rtxn;l0 strtr t 

''1, '=5daiia;Conrì~t: i'uàMa CiMi- ~tScagr a ,.1or Jr &S 4C• 40U.~ (I4w1•nHr 
e S<i4 \flr Rr~j. t:•tl:t.ta.3J ran aerh ), 
,• pcdatxtults u V, fisr i7a•+(•pt Jr t r:` aX17,tiU !C'sna.a c ics$t~.I r 1Saa. hflt Fi; u 
t1pQa. ~pltTase tkJ (atccgsa, a, c1h+)t?o o tit.`Satm dtS tlçltrda can a t~l. 
tf~ltOÌr~FXirm~snilp t~c fQran cbe..Kt'aeY1a es prdYuc rocatanis eaáa •~ 
~òe Cbi ~,allái~I~Q i,t] a aLziºttncb pclu Hc2ia$t1c Rot trnrnc 
.drl7ti Ilt ~0il40Z.'tat sa+t~qis2aeta. lirr ̂ nnvncatai a tieítaets se++ccdM 1>sca a' 
xssgtppWaa4fla'Enh1p(k+~galtta(o, sas' Ic:~raR do 2rt. 6a_n:pagr r(a siLvks dr,tkw►r 
1r~ai:.sobtis ptiaasi.ta0t;st~i 1~i 
V)S'f.4á~TLItrtN i•1•ts, ~ dc n.voIIe"_`A17. 
S 3 ai  l dl 1Iai.4rtic~ 
thrf casi) ♦al:t.I+wrl•a:.! 

E~TiLIiO 11E (A? vl ttAl Ct 
Pti!?tirCt) Plt£SEICTAL S*10.u(z(117 
r:pKrtt>.T(ti N. p1.IJ+N'!)f 7 

C0: fCJtATrIR~ rE: ?icïeitr a i~sue+apal s:e 1'!ST: t Si~i'1~.vn-Y13 

COIYiRATAt>t) - L!sdonlda hLdernas Marriuca-ME i1(' Ca,aaGituta~'c 

Puslr :at 
OWEm' Ççittt~lr,~o dc Atscssotis o corsuliorw'aa.raaxuç3p do vcr+sçaa di: 
ür~ìssaçSsi4l~",Ys;ão tk , dc Cantas de tòiu+ us rnnarn{id 
(GC)VI:HLJq' Ff1ü]2.tL. 'FSiA i7i1.. SICíPC.). elat.ura â 'I.o ttc f)aá,r, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasilia) 

23/12/2021 13:12:52 
Reg. Especial Trlbutaçí:o 

Microempresário e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

Período de Competénda Municipio de Prestação do Serviço 

12/2021 Patos - PB 
Exigibilidade do 155 

Exigível em Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

CPF/CNP] Inscrição Municipal inscrição Estadual Simples Nacional 

19.550.718/0003-80 475146 Sim 
Endereço 

Rua Semeãu Gentis, S/ ligo QUADRA 25, LOTE 09, Blvar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

Email 

Iindoaldomarques@hotmail.com 
Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83)98693-6263 

~OMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Sodal 

PREFEITURA ir 6UNICIPAL OE VISTA SERRANA 

CPF/CNPJ Inscriçáo Municipal Inscrição Estadual one/Far E-mail 

09.151.598/0001-94 (83) 3436-1137 municipiodevistaserrana@gmail.com 

Endereço 

R. VEREADOR RAYl4UPJDO GARCIA 4RAUJO, 25 PREFEITURA, CENTRO - CEP: 58710-000 - Vista Serrana - PB. 

SERVIÇO PRESTADO 
1718- Contabilidade; iucluolve ser1lços t§cnlcos e auxiliares. CNAE: 6920601 i 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a prestação de serviços técniccs na organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, gerar 
arqulvo/informações para o TCE/PB, elaboração de Prestação de Contas dos Convénios Federals/Estadual/SIGPC/FNDE e preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura hluriicipai cn Vista Sarrana - p0 , relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

e 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (RS) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R;) Deduções(Rs) Desconto Incondidonado (KS) Base de Cálculo (R$) AI(quota (%) 

2.700, 00 0,00 0,00 5,0000 

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (RS) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (PS) 

y **Sc** 0,00 2.700,00 2.700,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratdria. 
Optante do Simples Nacional. 

Visualizado em: 23/12/2021 1312:53 
Para validação desta NFSe acesse: hrtp://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto na 68 de 09 de setembro de 2021 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que UNDOALDO 
MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o aº 19550.718/0001-80, estabelecida na Rua 
5emeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar OIinto — patos/PB — CEP: 58.701-610, 
executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o período de 01/01/2021 á 
31/12/2021., os serviços técnicos especializados na organização/elaboração e assessoramento 

da folha de pagamento, emissão de GPSs, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, e 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Vista Serrana — PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e pontualmente com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Vista Serrana - PB, 05 de janeiro de 2022. 

I~ 

EVILA MAYLLE PEREIRA GAROA 
SEG MUN. DE FAZ, FINANÇAS E TESOURARIA 

} , ~ARiY~R~iPEREit clti7 $ïIí ENrYf1{S 
,R ~ ,>x E ~+.h~ soa~;s,K, tkat~g Vaa Semtaa- PB
4  ̀ .. 

k`tiínHfs}Oè Pmnrta 4mtle 
Uºu1'~, ~S+taSànmiìr7Pkt-iLUt/2o33 u " 

1lvGCÁJLA[1Ja,t,Ascfl ro unh7os 

C.casalae t in~à an ~nprJlreYomB~raLrjpb;asàr 
Fhio7RS11;23iSS RF~St,EYp;nR31Lt~:ti1F.1S0,7lFgl.P.S23t 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL, DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 10.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
UNDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: OS — Conjunto Bivar Olinto --
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Vista 
Serrana, durante o período de 01/01/2021 à 31/12/2021, as serviços de elaboração de 
folha de pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o 
qual a Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, D1RF, geração 
de arquivo/informaç6es para o TCE/PB, elaboração de Relatórios e preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a essa 
Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, peio 
que declaramos estar apta a cumprir corn o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

vista Serrana - PB, 13 de janeiro de 2022 

LEc :DlEzK) RoDRlGueS FERREIRA 
PRESIDENTE 

:: ''  tJ NAlN~°RICO YYs7 FD~ ~~'. / 
• ^^'azn-wáaiaíuu  ̀ ~+ur::;rA.rc.~r

.wa.y"awn»° !a~Y ~  ~; ;Ia.aalCra~»..' „~...- ~(.i º!~~ _ ~ a.-. --.  Q~tcGiPr~~ -~~~ 
.. 

~' ~elnanca álsl:Fïr~2.I '.óé:~~~ ;:.:.,:.~. ; 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.742/0001-25 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO~PMM<N. ol.fl01/2017 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL. DE VISTA SËRRANA, E SOUSA 
CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de i~DITAMENTO CONTRATUAL, a Câmara 
Municipal de Vista Serrana, entidade de Direito Público Interno, Órgão de 
Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Francisco Filho, Nº110 - Centro - Vista 
Serrana - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Geral, .do...,Contribuinte do 
Ministério da Fazenda sob o nº 10,560.742/0001-25, representada neste ato pelo 
Presidente Leodiezio Rodrigues Ferreira, brasileiro, Solteira, CPF 
nº,06535790479, RG 11e279698 SSP/PB residente e dãmiciliadò no Sitio 
Boqueirão neste município doravante denominada. de CONTRATANTE, e do 
outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES (LCP CONTABILIDADE PUBLICA) 
CNPJ nQ i9.55O.718/O001-80, com Sede na Rua Semeãnr:Gentil, 09 Quadra: 25 
Lote 09 Bivar Olinto - Pates - PB, represeritadá por LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES, CPF n-'. 000.803.274-27E RC n°. 3.996.439 SSP/PB, denominada 
CONTRATADA, vencedor da Tomada de preços nº 00003/2018. 

CONSIDERANDO a aceitação e autorizarão pelo Sr. Presidente da câmara 
Municipal, para celebração deste irstruniento de aditamento, posto que os preços 
apresentados encontra-se ainda cornpatíel cem º mercado; 

RESOLVEM as partes, com fulcro no que faculta o art. 57, inciso II, e o art. 65, § 1º e 
2, da Lei n.e. 8.66 6/93, atualizada, Flanar o presente instrumento de aditamento, 
que se regerá, no que couber, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente. ADITAMENTO ao Contrato nº. 01.015/2017 de 14 
de março de 2017, oriundo Tomada de Preços n 00003/2017, para prorrogar 
o prazo constante na clausula Sétima, para 31 de Dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PUBLICAÇÁO 
Publicação do presente Contrato no Quadro de Avisos da entidade, por extrato, 
será providenciada até o 5" (quinto) dia Útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de até 20(vinta) rias daquela data. 

f 
1 

DF] Termo Aditivo. Doc. 04636!21. Data: 28/01/2021 20:38. Responsável: Leodiezio R. Ferreira. 
Impresso por convidado em 13/01/2022 10:30 '/alidação: 3BB 5070.71 EF.39E2.C1 BC.6322.6F16.CB62. 
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10 

Estado da. Paraiba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNP3 10.560.742/0001-25 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DEMAIS CON1IwÕES CONTRATUAIS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais que não foram pelo 
presente Termo alteradas. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇOES F?NAIS 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à~niãnifestação final, comp[eta e 
exclusiva do acorda entre elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente' Instrumento, em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direita, na presença das 
duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Vista Serrana-PB, 30 de dezembro de 2020. 

Testemunhas: 

If i 

LeodlezkVftodrigues Ferreira 
Pliesidente da Câmara Municipal. 

A 
f 

~¡
INDOALDO MEDEIROS MARQUES 
(LCP CONTABILIDADE PUBLICA) ---^~ 

Contratada 88 1

UNDoN DO M iR~~ 
dca:25 te:49 

ão 
~ntit,81~°~Ctaa ÓSIPB~ 

R ~~~~ ̀ ,CEP:{58 T41.S10 PAT 

~ii l~~GGI c?4 2"9p 2-

10 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.712/0001-25 

CONTRATO N°: 01.015/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vista Serrana -
Rua João Francisco Filho, N°. 110, Centro, Vista Serrana - PB, CNPJ n° 10.560.742/0001-25, neste 
ato representada pelo seu Presidente o Senhor Américo Gomes Xavier, brasileiro, residente e 
domiciliado neste município, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, CNN N°.19.550.718/0001-80, neste ato representado por 
residente e domiciliado na Rua Semeão Gentil, CPF n° 000.803.274-27,Bivar Olinto Patos/PB, 
Carteira de Identidade n° 3.996.439 SSP/PB doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00003/2017, processada nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de confecção/elaboração de folha de 
pagamento, GFIP/GPS, RAIS, DIRF, operador do Sistema de Autoatendimento do Banco do Brasil 
(Emissão de extratos, emissão de arquivo de remessa; preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Câmara Municipal de Vista Serrana-PB. 

A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, Tomada de Preços n° 00003/2017 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais). 
Representado por: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES x R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, 
§§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeïro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
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impresso por convidado em 13/01/2022 10:29. Valìdaçáo CD13.OESA.636A.827E.68BC.6CBA.1A70.619B. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.

82

82



o 

o 

Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CDJPJ 10.560.742/0001-25 

Recursos Próprios do Município de Vista Serrana: 01.000 — Câmara Municipal — Manutenção das 
Atividades do Legislativo — Outras Despesas - 3.3.90.36 - Outros Serviço de Terceiro - Pessoa 
Física OU 3.3.90.39 - Outros Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Após a execução dos serviços, pala ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado; conforme suas características, e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 10 (dez) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 
2017, considerado da data de sua assinatura, ou seja, inicio em: 14 de março de 2017 e término em: 
-31 de dezembro de 20 t7. 
O prazo de vigência deste ajuste poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 
57 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 
contratados; 
c - Notificar o Contn3.tado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais amçla c completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA .. DAS OBRIGACÔE-S DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente cm todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar. no todo ou ern parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

3 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serraria 

Câmara Municipal 
CNN 10.560.742/0001-25 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre c.te solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso de reforma de equipamento até o limite de 50% (cinquenta por cento) para 
seus acréscimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultanearnente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Malta. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Vista Serrana - PB, 14 fe março de 2017. 

TESTEMUNf IAS 

UflDOAWO MEDEIROS MARQUES-ME 

CNPJ N°.19.550.718/0001-80 

PELO CONTRATANTE 

I-

h,cJi4 Y;4 (444'c Xcz'~. 
Américo Gomes avier 
Presidente da CAfuara 

PELO CONTRATADO 

//
A~14:~7a~G~~v ~íC.c~(f</JÁldc/L~ 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av, Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58,700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
Emissão (Horário de Braslla) Período de Competência 

13/ 12/2021 11:27:21 12/2021 
Reg. Especial Tributação Ex'oibilldadr do ISS 

Microempresário e Empresa de Exigível em Patos 
Pequeno Porte (ME EPP) 

Município de Prestação do Serviço 

Patos - PB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Nome Fantasia 

LCP CONTABILIDADE PUBLICA 

Email 

Iindoaldomarques@hotmail.com 
CPF/CNP] Inscrição Munic.pl Inscrição Estadual Sirnçlª.-. Ha wna! Incentivador Cultural Fone/Fax 

19.550.718/í1001. -SC 476146 Sim Não (83)98693-â263 
Endereço 

Rua Semeãa Sen£i1, S/ N° QUADRA 25, LOTE 09, Sivar Olinto - CEP: 58701-610 - Patos - PB 

~OMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

CAMARA MUNICIPAL YSE tJ?STA SERRANA 
CPF/CNP] Inscrfç~o Municipal ïnscrição Estadual Fú„d,Fox E-mail 

10.560.742/0001-25 (83) 98131-7376 Undoaldomarques@hotmail.com 
Endereço 

RUA JOÃO FRANCISCO FILHO, 1 O, :'ENTRO - GEP: 58710-000 - Vista  Serrana - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1718- Contabilidade, ine!uslt', sn: viços têcnices e ouxilbres. CNAE: 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviços de elaboração de Folhz de oagatnento, r_alizar pagnT,entos através do Gerenciedor Financeiro o qual a Câmara municipal seja 
vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAtS, DIRF, gerar arquivo/(nformações para o TCE/P8, elaboração de Relatórios e preparação de documentos e 
serviços espec(allzados dc .polo administrativo pertencentes a Câmara Mun'clortl & Vista .Se rrir,a, relativo ao mês de Dezembro de 2021. 

O 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondreionado (R$) Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) 

3.400,00 0,00 0,00 7k 7k ye # ~ ele 5,0000 

I55 (R$) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (RS) Valor Total da Nota (RS) 

0,00 1.400,00 1,400,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratárta. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. RS 188,30 Federal e R$ 70,00 Municipal. Fonte: IBPT [D9E24F] 

Visualizado em: 13/12/2021 11:27:22 
Para validação desta NFSn ecesse: http.//patospb.webiss.com.br/externo/nl'se/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto M 68 da 09 de setembro de 2021. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO 

NUMERO DO ATESTADO 
019/2020 

DATA DA EMISSÃO 
29/17/2020 

VALIDADE 
180 dias 

IPEN ;'IFICACO 
Contribuinte: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES CPF/CNPJ: 

19.550.718/0001-80 
Endereço: RUA SEMEAO GENTIL Número: SN 

Complemento: 
QUADRAZ5 LOTE 09 

Bairro: BWAR QUINTO Cidade: PATOS/PB 

  DADOS DO ATESTADO 
ATESTO para os devidos fins rue a i'oíèr'rda empresa atendeu. e atende plenamente ao 
interesse da Adrninístração deste Município no que diz respeito ao serviços TECNICOS NA 
ORGANIZAÇÃO / ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS 
CONVÊNIOS (GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL, SIGPGC.:.), 
ASSESSORAMENTO NA FOLHA DE PAGAMENTO E PREPARAÇAO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ES?EC'IALIL D& OS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PERTENCENTES A PREFEITURA M i.; i •~i iCIFAL  DE MALTA -- PB. 

FALiDADE 
Para comprovar junto aos órgãos públicos e ou privados. 

OBSERVAÇÕES ,, 
Registramos, ainda; que as prestacões dos sen~iços aci rPfPr- das apresentaram bom 
desempenho, tendo sido cumprido fielmente com - 1aJçô , nada constam ue a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente daf , ' / 
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CPFJMF 251.59Q.394-34 
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PREFEi T UIVA tgi[liIIDlPAL DE MALTA - PB Q 
CM?J: 09 S51 t 6i/0c0l.45 

Rua Manoel Marques Fernandes, n° 67. Centro — Malta — PB — CEP: 58.713 — 000. 
I ore: 33 3471 ¶23? 

Erna!!: ciicrropmm gmall.corn 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.

86

86



ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 10.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que LINDOALDO MEDEIROS 

MARQUES, inscrita no CI'PJ: 1~?. :ï0.7t8/00í71-80, prestou SERVIÇO DE 

ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PA%AMEi1TO, GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, 

GERAR ARQUIVOIINFORMAÇÕES PARA O TCE PB, PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO PERTENCENTES A ESTA ENTIDADE. 

Registramos, ainda, que as orestaçdes dos serviços acima referidas 

apresentaram bom desempenho, tendo sido cumprido fielmente com suas 

obrigardes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Vi a Serrana/PG, 30 de dezembro de 2020. 

i ; R e~,it~sy 
LtOD1LZI0 RODRIGUES FEftREIF:A 

PE'eSkIE1Tts,Es 
CPF/MF 065.357.904-79 

n 

~~ • :il, ;~r

~ aiS'O/.vlFl:Yi3R1C f".' Ld/fi/YL~33lfiGs`.J~ ~`t~ti~~ •',~l~Ì¿{~ Gs 
~i SaaCdCun~t~L~rtwsan~.. R/{OACI•hy¢""y 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V STA SERRANA 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que LINDOALDO MEDEIROS 

MARQUES, inscrita no CNr.l prestou serviços 

TECNICOS NA ORGANIZAÇÃO/ELABORAÇÃO E ASSESSORAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO, EMISSÃO DE GPSs, GERAR 

ARQUIVO/INFORMAÇÕES PARA O TCEIPB, ELABORAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CORTAS DOS CONVENTOS 

FEÜERAIS/ES T ADUAISISIGPC/FINDE E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 

E SERVIÇOS ESPCIALICAIJOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 

PERTïáNCEI'IFES A PREFEI`T'URA MUItl1CIPAL DE VISTA SERRANA - PB. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidas 

apresentaram born desempenho, te;;do sido cumprido fielmente com suas 

ohrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

`lista Serrana/P1=3. 29 de dezembro de 2020. 

1 í:va Akcyih; Garcia 
(2

_ • 2/t ~,q 
EVII_.' MA'{t.LE Pi F:E9RA GARCIA 

CTnF n! Og2.ry!?S.~S4-23 
Secretária Munícípai de Fazenda, Finanças e Tesouraria 
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Estado da Paraiba 
Município de Santa Terezinha 

Câmara Municipal 

ATESTADO DE CAI%CIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada r para Ens de prova, aptidão de. desempenho 

e atestado de execução, que a empresa LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

000.803.274-27, CNP.I n° 1.9.550.71 /0Q0I-S0, sediada na Rua Semeão Gentil, N° 09, 

Quadra 25 Lote 09, Bihar Olinto, Putos/PC pre;:a sct viços' enr confecçãolelaboração de 

folha de pagamento, GF.IP/GPS, RAIS, DIRF, operador do Sistema de Autoatendimento 

do Banco do Brasil (Emissãtf de extratos. emissilo áe arquivo de remessa, preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a Câmara 

Municipal de Santa Terezinha/PB. 

Registramos, ainda) que as prestaçies dos serviçòs acima referidos apresentaram 

born desempenho operacional, tendo a mesma cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando tine a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Santa TerezinhalPB, 02 de maio de 20 

NC Cv~ jI~tRA 1...UÇENA. (/P
~ Presid Ci L cia Câmara Municipal 

~E
C23 htCITA.. _ 

rri•pï ••,~ " ^ ~Attti%r.}ü7 hr :Utifü de Lucena 

CÂMARA MUNICIPAL DR SANTA T REZINHA - PB 
C.N.P.J. n° 2&508.862/0001 .46'

Rua José Nunes, n° 27 Centro — SantaTereünha - P3 - C[P 5S.72á — COG. 
Tale Pax: 8334'íJ 1Oá4 
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Pngina l de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ATESTADO 1}E CAPACIDADE TÉCNICA 

o 

NUMERO DO ATESTADO 1 DATA DA EMISSÃO 
012/2017  - 241i3112017 

VALIDADE 

IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte: LINDO.ALDO MEDEIROS MARQUES - ME CPFICNPJ: 

Y9.550.71810001-8ü 
Endereço: RUA SEME  AOGENTIL Número: QD 25, LOTE 

09 
Complemento: Bairro: BIVAR OLINTO Cidade: PAIOS/PB 

DADOS DO ATESTADO 
ATESTO para os devidos tins que o fornececktr acima citado atendeu e atende plenamente aos 
requisitos dessa administração nu que diz respeito a Prestaçtio de serviços na 
organização/elaboração de prestações de contas (Governo Fedeial, Estadual, SIGPC), 
preenchimento dos dados do SlO.PS -- Sistema de Orçamentos Públicos em Saúde, SIOPE —
Sistema de Orçamentas Públicos em Educação. SISTN (Sistema da Caixa Econômica• Federal), 
assessoramento na elaboração de Folha de Pagamento, Operador do Sistema de Auto -
Atendimento .Bancp do Brasil (Emissão de Extratos, Emissão de Arquivo-Remessa de Folha 
de Pagamento, Cadastramento de PASEP) Operador Jo Sistema de Frota, não tendo nada até 
.o momento que o desabone. 

_FINAIJDADI 
Para comprovar junto aos órgãos públicos e ou privados. 

Empresa participante de Licitação. 
OBSERVAÇÕES 

~..,^-,+• • , ário;s3esponsável 
SERVIÇ0IVOThRLIL E REGISTR4T. "SOIIx,A FERNM'iI)ES" 

MALTA - PA.RAIBA. TEL (3) 34714103 
Reco clhunç:i firma dc I)[AFRANIO t'i:REIRÀ EC1r;1 zìS. 

~ !'~Dô é. M• 'aI~ 25.01.2017. Izabcl Oertsingc dc Arwiju Atvc~ 

^`4 ~^` . Notária Selo digital Tipo II n° AEM7433$-QUUP~ 
-_SstRGms saados eui: hops:!lselodigìtaLtjpb jusiir 

fila ~q 
SAL DE MALTA - PB 

—~$ ~tf~ ;GSd0t10S•4J 
~ü~,~y1~á~~ tntro—tdatta—PB— CEP: 5.r13-000. 

S5 ~{~~ t ` R ..4?1 1232 
E.mai1: diariopruSi~pmaiLcoin 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.742/0001-25 

CONTRATO/CMVS/SECAD N°.01.00712022. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA. MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E LINDOALDO 
MEDEIROS MARQUES/ME. PARA EXECUÇÃO .DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Câmara Municipal de Vista 
Serrana - Rua João Francisco Filho. N°. 110, Centro, Vista Serrana/PB, CNPJ n° 
10.560.74210001-25, neste ato representada pelo seu Presidente o Senhor Leodiezio Rodrigues 
Ferreira, CPF n".065.357.904-79, RG N°. 2796798 SSDS/PB residente e domiciliado no 
Município de Vista Scrrana/PB, doravante sanplesm nte 

CONTRATANTE, e do outro lado LIN.DOA€ 1)O MEDEIROS MA.RQUESIMB. inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n". 19.550.718/0001-80, com endereço na R 
SEMEAO GENTIL 09 1 BIVAR OLINTO I PATOS / PB / 58701-610, com seu representante 
legal LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. CPF n. 000.803.274-27, CRC-PB-011060/O-5, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.831/94 republicada em 06/07/94, e processo de Inexigibiíidade n° 
003/2022, visando ao execução de seiviços contábeis, mediante as cláusulas e condições que 
seguem: 

~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA --DO OBJETO DO CONTRALTO 
1.1.O presente ajuste de vontades tern por objetivo, Prestação de ser serviços de elaboração 

de. folha de pagamento, realizar pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a 

Câmara municipal seja vinculada, elaboração da GFIPISEFIP, RAIS, DIRE, emissão de 

obrigaçães do E-social, gerar arquivo/informações para o TC.E/PB, elaboração de 

Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo pertencentes a Câmara Municipal de Vista Serrana/PB. com específicações 

dos serviços abaixo 

OBJETO; Prestação de ser serviços dc e;abor tçilu de folha de pagamento, realizar 

pagamentos através do Gerenciador Imanceiro o qual a Câmara municipal seja 

vinculada, elaboração da GFL /SEF1P, RAIAS. DIRF, emissão de obrigaçães do E-social, 

gerar arquivo!informaçães para o TCE!PB, elaboração de Relatórios e preparação de 

documentos e serviços especializados Je apoio administrativo pertencentes a Câmara 

Municipal de Vista Serrana/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. Par.t a execução dos serviços constmia.s i. cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a tmportiin:ta de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), 

pertiizendo o valor global anual de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

"\ [PDFI Contrato. Doc. 17214122. Data: 24/02/2022 17:41 Responsável: Leodiezio R. Ferreira. 
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNN 10.560 74210001-25 

3.1. As despesas são por conta do orçamento Operativo de 2022, correrá por conta dos recursos 
Recursos Próprios do Município de Vista Serrana: 0I 031 0001 2001 Manutenção das Ações 
Legislativas 
Objetivo: Manter as Ações Legislativas 
Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados. dc Impostos— Outras Despesas - 3.3.90.39 - Outros 
Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VALIDADE E DIA FORMA DE RESCISÃO 
4.1. O presente contrato entra cm vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo período restrito 
de. 2022 podendo ser prorrogado a critério da CONTRANTA►+ITE, conforme inciso 11 do Art. 57 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

o 

o »--

k. CLÁUSULA QUINTA - DA ORRIGAÇAO DO CONTRATADO. 
5.1 Responsabilizar-se por todas as desrcsas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, coin zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos z ONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
5.5. A permanência da CONTRATADA /unto a Sede da EDILIDADE, nos serviços de 
assessoria contábil, incorrerá por conta da Edilidade. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 

6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importáncia ajustada acima entre 

os dias 20 de cada mês a CONTRATADA, tealizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de 

qualquer natureza (ISS) e o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), e contribuição para o 

INSS. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 

presente contrato; 
6.4. A CONTRATANTE fornecerá a CO.N TRATADA todos os materiais de expediente, bem 

como, os elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 
6.5. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os 

termos pactuados neste instrumento contratual e Itie dgibilidnde rr. 03/2022, ressalvadas ºs 

prerrogativas asseguradas pela Lei 8.666193 à Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7J - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93. Em caso da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá á 

CONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo 
segundo, da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o CONTRATANTE os direitos do CONTRATADO cut caso de rescisão 
administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a 

CONTRATANTE notificar a CONTRATADA mediante protocolo, com antecedência de (60) 

sessenta dias. 

~ CLÁUSULA OITAVA: DA NÂO VINCIILAÇÁO EMPREGATÍCIA 

1'! 

v [POE] Contrato. Doc. 17214/22. Data 24/02/2022 17:41. Responsável Leodiezio R. Ferreira. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

CNPJ: 10.5ô0J42/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedida do interessada e para fins de prova, que 
UNDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Vista 
Serrana, durante o exercício financeiro de 2022, os serviços de elaboração de folha de 
pagamento, realização de pagamentos atravóç dc Gerenciador Financeiro o qual a 
Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração de 
arquivo/informações para o ICE/PB, emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 
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Por ser verdade, firmamos a presente 

Vista Serrana - PI 27 de dezembro de 2022 

LEODIi 1O RODRIGUES FERREIRA 
PRESIDENTE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 08.882.730/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O 
Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semgão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
exercício financeiro de 2022, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARF, gerar arquiva/informações para o ICE/PB, emissão de obrigações do Esocial 
e preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
pertencentes a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas — P.B. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

São José de Espinharas, 27 de dezembro de 2022 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
"CASA SEBASTIAO FERREIRA DA NÕBREGA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
UNDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Oiinto —
Patos/PB -- CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de São 
José de Espinharas, durante o exercício financeiro de 2022, os serviços de elaboração de 
folha de pagamento, realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o 
qual a Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração 
de arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 
desabone. 

Por ser ti'erdade, firma rr.os a presente 

São José de Espinharas - PB, 27 de dezembro de 2022 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° DV00014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00018/2022 

CONTRATO N°: 00029/2022-CPL 

TERMO DE CONTP.ATC ll' ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA TERESINMA P aIwoDOALDO MEDEIROS MARQUES, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um 'ado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Rua 
José Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ n° 08.882.524/0001-65, neste ato representada 
pelo Prefeito Jose de Arimateia Nunes Cantboim, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e 
domiciliado na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - Santa Terezinha - PB, CPF n°
141.113.304-87, Carteira de Identidade n° 375197 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - R SEMEAO GENTIL, SN - BIVAR OLINTO - PATOS - PB, CNPJ 
n° 19.550.718/0001-80, neste ato representatir' por Lindoaldo Medeiros Marques, Brasileira, 
Casado, Contador, residente e domiciliado na a. üemeao Gentil, S/N, Bivar Olinto - Patos - PB, 
CPF n° 000.803.274-27, Carteira de Identidade n° sag6439 SSDS, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00014/2022, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratarso 4_ empresa para prestação de serviços técnicos 
na organizaçào/elaboração e assessoramento da folia de pagamento. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° 0V00014/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E 
OITOCENTOS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMBNTO EM SENTIDO 'ìSTRTTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na. mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preçor do 'alar remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por aoostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Santa Terezinha: 
02.010 Secretária de Administração e Planejamento - 02.062.2002.2006 - Manutenção das Atividades 
Administrativas da Assessoria Juridíca - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.35 Serviços de Consultoria. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

3 
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4. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, d 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício ~t idic. 2022, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do  .7, da Lei 
8.666/93. 

~ 

~ 

- +~Qcón do, que 
~ei 8.665/S estão 

~ 
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3 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, dc acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO cosTFATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
C - Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgao interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBI^~NTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para recebes o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALLDADfS: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às sequintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% Gero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10& (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial dc contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (ooi.$) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
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5 
•Cdntratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇr1O FIIa'31NCE?RA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentos VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I (TX _ 100) ~ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA--IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o ̂ ,us vier cr detorminado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha¡- PB, 18 de Janeiro de 2022. 

TESTEMUNHAS PELO CONTCtAT 

JOSE DE ARIN 
Prefeito 
141,113.304_8 

PELc7}' CONTRATADO 

NUNES CAMBOIM 

7LII7DOALDO MEDEIROS MARQUES 
LI_NDOALDO b!E!)EIROS MAkQUES 
000.803.2.74-t7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREF URA MUN➢CPAL DE SANTA TEREZGNA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua 5emeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB — CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o 
exercício financeiro de 2022, os serviços técnicos especializados na 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARF, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do E-
social e preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
pertencentes a Prefeitura Municipal Santa Teresinha - PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir corn o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Santa Teresinha - PB, 27 de dezembro de 2022. 

'edra G es de lucena 
SEC. MUNIC1 *LDE FINANÇAS 

SANTA TE ZINHA - P6 
MATRICULA: ÁG693 
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ESTADO BA. PARAIBA 
It+itlitiICIPIEI BE VISTAt:SERRANA 

CNPj. 09151.598/0001-94 
PROCESSO ADMINISTRATIVO .N°. 2022.02412027 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 00212022 
CObITRATOIPMVSISECAT3 N°.(-)Sd C? J 6  1202t 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS T CNIGO &SPEt;1ALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA E A EMPRESA LIfdL'ALt O MEDEIROS MARQUES 

O MUNICIPIO DE Vista Serrana, entidade da Direito Fti»ttco Interna, Órgao de Regime Jurídico único, sedleda à Rua 
Jogo Francisco Filho N°. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado 'do Paraíba Inscrita no. Cadastró Nacional da 
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n° ; n91S Iklü40194, reproseritada neste ato pelo Senhor Prefeito 
municipal, SÉRGIO-GARCIADA.NOBREGA, CPF n° 148277:528-00 residente na Rua Sitio Màndes sln, Zona Rural, 
Vista Serrana, PE, doravante denominada de CONTRATANTE, e (ia outro, lado empresa LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES, inscrita no Ministério da Fazenda, CNPJ°sob o n.19.550.71810001-80, com endereça comercial na Rua 
Semeão Gentil n° 364, SN Quadra 25 lote 09,PATOS'B, com seu representante legal LINDOALDO MEDEIROS 
MAF QUES, CRC n6 .PB-01106010-5, CPF N°.000.80 :71.27 RG N°,3998439 SSDSiP8infra-assinado, doravante 
denomnado CONTRATADO, resolvam celebrar c rn s nte QNT(ATO OE PRESTACÃO DE SERVICOS 
TECNICt)S ESPECIALIZADOS, de acordo com as cif "ut3 , e condlniss seguintes, tendo como diploma legal a Lei 
n° 6.066193, de 21 de junho de 19$3 e suas posteriores :iterações, LEI N' 14036, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 e 
inexigibilidade n° 00212022: 

CLAUSULA PRIMEIRA -- DO OBJETO 
O presente ajuste de vontades tern por objetivo, Contratacão da seNlços técnicos cantábels, especiafizadoa na área de. 
Prestação de contas de todós os convénios (OOV FEDERAL, ESTADUAL, SIGPGC..), assessoramento na folha de 
pagamento/Departamsnto Pessoal, elaboração da GFIPISEFIP, RAtS, DIEF, emlesâo de obrigações do E-social, para 
prestar assessoria contábil junto ao município de ;r"sSTA SERRANA . conforme especificações em anexo, conforme 
detaihamento a seguir: 

T Prestação de contas de todos os conví#nio: ,. ' ,t.FEDERAL, ESTADUAL, SIGPGC.), 
r Assessoramento na folha de pagamentoiDe}iartamento Pessoal, 
r Elaboração da GFIP/SEFiP, RAIS, DIRF, ernlssão.d{3 ohrtgaãeS do E-social 

Gerar arqutvolinformações para o TCEIPB e preparado d oçuntaçios e serviços 
✓ Assessoria no. Acompanhamento dos ,programas, ccrìvértios e parcerias em execução, na qual figure o 

munìcrplo corno concedente ou como convenenta: 

Ct.4USULA SEGUNDA— DOS FUNC '►1 .?IIO5 ELEGISLAÇAO 
2 A prestação dos serviços obedecera ao ostipuiºdo nesto contrato daverronle da Inextgiblildade de Licitação N° 
00212022, bern como às obrigações. assumidas peto CONTRATADO nó competente Processo de Inexigibiiidade:de 
Licitação, realizado nos termos do art. 25, tl, e 13 da Lei n` 8,896193 atualizada e LEI N° 14.039, DE 17 DE AGOSTO 
DE .1020 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I -- (3U CONTRATANTE 
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, pelos valoras ajustadas,, mediante apresentação da documentação 
comprobatbria de execução dos serviços; 
b) prestar as informações e esclarecimentos atlr,onlee ao objeto, qua venham •a serem solicitadas ,pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condtç5es para que esta possa desempenhar seus trabalhos; 
dentro das condições contratuais: 
c) solicitar, acompanhar e fiscalizar o objeto do Çc.'itr-ato, por lnterinédio do Gestor da Contrato, podando sustar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer execução, quancr a i esma não estivardantro das normas a espeelfrcações; 
d) comunicar á CONTRATADA os lcios, incorreções 3 ineut;lartdades observadas na execução do objeto contratual, 
lixando-lhe prazo para as devidas.correçdes: 
e) Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INS atraçs de CND e da quitação junto ao FGTSICEF, através-do 
CRI -

It — DO (A) CONTRATADO (A) 

Impresso po~cornvid do em 0301 2023 1405. Vafdação~
22 02. 

AB6F.FII51 
E12CSBFF3OF015.DA NOBREGA. 

E5 O 98EC. 5DB. 
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ESTADO U)4 PAI UBA 
MUNICIPIO D.E VISTA SENA 

CNPJ. 091.51598/0002-94
a) Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma º praza convencionado. 

b) Alam das naturalmente decorrentes do presente r são responsabilidades da CONTRATADA: a) cumprir 

fielmente, os compromissds avençadas, de forma .r' r execução seja realizada com esmero e perfeição; e 

evidenciar trabalhos do Planejamento, de Controle e Plcs" nana ao objeto contratual; 

c) envidar esforços no sentido de evitar os dissabores N o não cumprimento das metas e resultados que espera e 

deriva a objeto, trazendo ainda, a sistemática de trabalho de forma a itiabUiiz& o sucesso do objeto; 

d) na acorrãncia de eventuais irregularidades encontradas no decorrer dos trabalhos, não desprezar os seguintes 

meto tas: 
o.1) análise de sensibilidade e identif'icaç5o da eventual caminho critica: 

d 2} exame de rotinas de trabalho, ávalfsção..de alternativas a eláodraiéo de relatórios. 

e) todas as despesas diretas .e indiretas inerentes aos serviços :contratados, inclusive, os custos com viagens, 
alimentação, hospedagens necessárias, deslocamentos, ttonorérlos, lucro e'dctnais bonificações, alam de outros 

custos pessoais ou empresariais que incidirem sobra a consecução ução do objeto contratual; 
i) a inadmpláneia da CONTRATADA com reoránci. d encargos e Impostos, ao transfere ao. CONTRATANTE a 

,esponsabUidade por seu pagamento. 
gt .executar o objeto, mediante a, solicitação a Scºmor d1amento do Gestor do Contrato, efetivando controle da 

ekecuçio através de relatório; 

CLÁUSULA QUARTA-- DO•VALOR 
4 1 n contraprestação dos serviços prestados ter- o c wto der C.$ 2.SOO,03 (Dois miLe. novecentos reais) mensais, 
perfazendo um valor global de R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mite. oitocentos reais), 

CLÁUSULA QUINTA— DA DOTAÇÃO ORÇAStENTÁRIA 
5.1. A Fonte de Racur~o para pagamento do despesa será .cone: recursos próprios do Municipio. conforme Lei 
Orçamentária anuai2022, na dotação consignada ̂ -i + r inidrr.rte OTçanerltária: 
03.01 SECRETARIA DE ÀDMINtSTRAÇAO E PLA, uhMEN TO 
Classificação funcional: 
t14 122 0050 2097 Marmtençáo das Atividades do :.ea ataria de Administração e Planejamento, Objetivo: Manter as. 
Atividades da á .ccretarla•de Administração e Planejamento 
Conte: 1500.0000 Recursos não Vinculados do Impostos 
Elemento do despesas: 
3.3.90.3(1 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa..uridica. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSiVADE 
6 1 Este contato não importa exctusividadt ria istaáo de serviços por parte. do CONTRATADO. 

CL 4SULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO CON iT i)M. 
f 1 O presente Contrato poderá ser alterado, por ,,'e ..ia aditivo, nos termos do art. 65 da Lei 8.666193 atualizada, 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCIS .O 
4.1 - Este contrato poderá ser rescindido caso haja descucnprLpento de qualquer das cláusulas eloncadas neste 
'nstrugiento de Contrato, ou com esteia em qualquer das situações previstas nos incisos do art. 77,78 e 79'da Lei n' 
8.66&193 e alterações posteriores. 

CLAÚSUt-A NONA— DAS PENALIDADES 
91 - Pela inexecução total ou patciel dc Contrato com á CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, além de rescindir o Contrato, aplicar 9 CONTRATADA as seguintes sanções:
f - Adverténcla; 
li-Muita de 0,01° do valor do cantratc , ao dia cc i¢ .... su ado contrato. I11-Suspensão do direito de licitar junto ao MU;ilCiaiu, por prazo n/io superior a 2 (dois) anos. 1V-Declaração de inidoneidade para contratar ou a sicionar com-a MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA.- DA PUBLICAÇÃO 
10,1 .- Correrão par corda exclusiva da CONTRATANTE us custos da publicação de extratos e termos diários oficiais ou quaisquer outros jornais. 
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ESTAIrO DA PAIIAIRA 
MIJNI1CIEIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 091 1 598/0001-94-

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VÍNCULO EMPREGATICIOS 
11 1 - O profissional CONTRATADO não terá quolgt,. r -lo ernpregatfcio com aCONTRATANTE. correndo por 
conta excusiva do primeiro todas as obrigações w _r ; sr tes da legislação trabalhista, previdenclárla, fiscal e 
comercial, obrigando-sa a saldá-las na época devida. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÉNCtk 
12 1 O presente Contrato terá vigência at 31 cfe dezembro de 2022, .podendo ser prorrogado a critsr10 da 
contratante nos termos do arL57 da Lei 8.666(93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
131 Fica eleito o toro a que Pertencer a Comarca de VISTA SERRANNPB para dirimir as quostr3es oriundas do 
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelos via_ administrativas, não 'obstante a idoneidade de ambas 
as agites. 

Vista Serrana - P8, -» i i 

SÉRGIO GARCIA DA NOBREGA 
Piefedo Municipal de Vista Serrana/PE 
Contratante 

7estemun 

9~.` 
CPF n 

2° 
CPF n°

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
Contratada 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNPJ: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNP! sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra, 25 — Lote: 09 — Conjunto Bivar Olinto — Patos/PB 
-- CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante o exercício 
financeiro de 2022, os serviços técnicos especializados na organização/elaboração e 
assessoramento da folha de pagamento, emissão de GPSs, gerar arquivo/informações para o 
TCE/PB, emissão de obrigações do Esocial e preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo pertencentes a Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

— PB. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar 

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Vista Serrana - PB, 04 de janeiro de 2023. 

QQ~Q 1_e].wLcL 
ÉVI A MAYL EREIRA GARCIA 

SECRETARIA DE FAZENDA, FINANÇAS ETESOURARIA 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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Estado da Paraíba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.742/4001-25 

CONTRATO 
CONTRATO/CMVS/SECAR N°.pl.(1) ' /2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2023.002/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARÁ MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - ME (LCP CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

A CAMARÁ MUNICIPAL DE VISTA SERRANA, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, 
localizada a Rua João Francisco Filho, N°. 110, Centro, Vista Serrana - PB, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.560.742/0001-25, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Américo Gomes Xavier, brasileiro, 
Casado, com CPF n° 789.318.274-15, Rg n°. 1.402.300- 2°Via SSDS/PB, residente e domiciliado no 
Município de Vista Serrana/PB, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATANTE, e do outro lado UNDOALDO MEDEIROS MARQUES - ME (LCP CONTABILIDADE PÚBLICA. 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP] sob o n°. 19.550.718f0001-80, com endereço na 
Rua Semeão Gentil 09 / Bivar Olinto / Patos / PB, com seu representante legai LINDOALDO MEDEIROS 
MARQUES, CPF n°. 000.803.274-27, CRC PB-011060/O-5 com escritório na doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8,881/94 
republicada em 06/07/94, e processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2023, visando ao 
execução de serviços contábeis, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO i
1.1. 0 presente ajuste de vontades tem por objetivo, Prestar serviços técnicos na área de 
contabilidade para Elaboração de folha de pagamento, realizar pagamentos através do 
Gerenciador Financeiro, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, EFDReinf e E-social, 
acompanhamento da situação fiscal junto a RFB, gerar arquivo/Informações para o TCE/PB, 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo da Câmara Municipal 
de Vista Serrana -- PB. com especificações dos serviços abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. Para a execução dos serviços constantes na cláusula anterior, A CONTRATANTE pagará mensalmente a 
CONTRATADA a importância de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo o valor global anual de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reals). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas com os serviços a serem contratados são compatíveis com a Lei Orçamentária Anual 
Exercido Financeiro de 2023, 
01.00 Câmara Municipal 
01 031 0001 2001 Manutenção das Ações Legislativas 
Objetivo. Manter as Ações Legislativas 
FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos - LIVRE 
Despesas -. 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA; 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE RESCISÃO 
4.1. 0 presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo período restrito de 2023 
podendo ser prorrogado a Critério da CONTRANTANTE, conforme inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

6 
[PDF] Contrato. Doc. 14717123. Data: 10/02/2023 14:09. Responsável: Amerii<o Gomes Xavier. 

Impresso por convidado em 02101!2024 09:27. Validação: 6B5D.E011.639D.E4EE.AFEF.A8F2.0150.A5AC. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
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Estado da Paraiba 
Municiplo de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.560.742/0001-25 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇAO DO CONTRATADO. 
51 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao cumprimento do 
presente contrato. 
5.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, 
civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, 
dirigentes e prepostos. 
5.3. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
5.4. Arcar com os eventuais prejuízos á ONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus empregados ou 
prepostos na execução dos serviços contratados. 
5.5. A permanência da CONTRATADA junto a Sede da EDILIDADE, nos serviços de assessoria contábil, 
incorrerá por conta da Edilidade. 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
6.2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima entre os dias 20 de 
cada mês a CONTRATADA, realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (IS5) e 
o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), e contribuição para o INSS. 
6.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao presente 
Contrato; 
6.4. A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem como, os 
elementos necessários para a execução dos serviços contratados. 
6:5. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos pactuados 
neste instrumento contratual e Inexigibilidade n. 002/2023, ressalvadas as prerrogativas asseguradas 
pela Lei 8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 - A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. Em caso 
da rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATAM, não caberá à CONTRATADO direito a qualquer 
indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei 8.666/93. 
7.2. Reconhece o CONTRATANTE os direitos do CONTRATADO em caso de rescisão administrativa prevista 
no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei 8.666/93, devendo a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, 
mediante protocolo, com antecedência de (60) sessenta dias. 

CLÁUSULA OITAVAS DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 
8.1. Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão 
ausentes os requisitas básicos para este mister. 
9.1 - O presente Contrato rege-se pela Lei na 8,666, de 21.06.93 e pela Legíslação pertinente ao presente 
instrumento contratual, lei específica da categoria. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 
10.1- Por Inadimplemento de qualquer das condições previstas neste Contrato, o CONTRATADO fica sujei 
a uma multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do Contrato, sem prejuízo das demais lanço 
previstas nº Capítula IV da LeI 8.666/93. 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1.— Proposta do vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1 - Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fi 
que pertence a cidade de VISTA SERRANA -• Estado da Paraíba. 

t 
[PDF] Contrato. Doc. 14717/23. Data: 10/02/2023 14:09. Responsãvel: Americo Gomes Xavier. 

Impresso por convidado em 02/01/2024 09:27. Validação: 6B5D.E011.639D.E4EE.AFEF.A8F2.0150.A5AC. 

eleito o Foro da comarca 

7 
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8 

Estado da Paraiba 
Município de Vista Serrana 

Câmara Municipal 
CNPJ 10.5ú0.742I0001-25 

12.2- E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02(Duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinados. 

Vista Serrana (PB), Oar  de  O u  de 2023. 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - ME 
(LCP CONTABILIDADE PÚBLICA) 
CONTRATADA 

TE NHAS:
1-  r 

.. . ty? 014AQ ,  ~ ~l c•~-~ 
CP: ; qgY.d. ~a r11 
2-
CPF:

[PDF] Contrato. Doc. 14717/23. Data: 10/02/2023 14:09. Responsável: Americo Gomes Xavier. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 

ÇN PJ 10.560.742/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

o 

O 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nQ 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na 

Rua Semeão Gentil, Quadra,. 25 - Lote:. 09 — Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB -- CEP: 58.70.-610, executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Vista 
Serrana, durante ano de 2023, os .serviços de elaboração de folha de pagamento, 
realização de pagamentos através do G'erenciador Financéiro o qual a Câmara municipal 
seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRE, EFDREINF e e-SOCIAL, geração de 
arquiva/informações para o TCE/PB, elaboração de Relatórios e. preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a essa 
Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Vista Serrana - PB, 15 de dezembro de 2023 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MLJNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATO N°: 0002¡2023-CPL 

TERN_ !.G! DE CONTRATO Q.[3E, Eì1~FRE Si CÈLE$ rl}ÁM. •A. 
C~ ~ll~iri7,S •.a'JN `lyA . . • XCiP DE °Sf~YT4: ~.TERÉ~. ~~yy
)• ~+G" ?. Rv..4~~. tn .  `~+J. 

EIROS. 
r • , , x~• ti

.L•II~D M~LR.IQUES PARA PRESTAÇÃO ~:a..•>.•-~_ a ,.,..r.~- ~. ~ n, ,.~" 
DE SLRVIÇOS CONNORME:' DISCRIMINADO ; 1VE5Th 

' -I1Pí FÕRMA:ABAiXO:. 

;Pelo :presente instrumento  rticular d'e . cóntfátv,.;de um :Iado:: Cámairá Münïcáipal,:~le 
'Santa` xerezinha/PB; Rua José 'Nuns, n°'27' .. Centro Santa Ter•ezinná.— ~ '= CEP 
58 720-000, CNYJ I1° 24t5O8:882JDOO1=46, neste ato representado pelo Presictènte 
DA1Vii.AO MEDEIROS .DE O. L-1VEIRA,,.$rasxl.eiro, casado, residente .e •dóuücíl~'xdo.31o;Rua 
;Josë ~Sroïc>cs,rii" 63, centro. Sãnta Terezinha PB, portador do CPF n''Q 12:4.'T2;8~ Ó46~ 
Carteíra:-d'etIdentr ;2590886~SSP~PS,ydor~v trr ' 

.. •t 
. L 

~ 
4 Identidade n° •_ ~. azí simplesmente CONTRATANTE, r {...,- 

e;do.' outro aada I,SIiID'áALDO MEDEIROS :MARQUES :- CNPJ 19:550.7.18/0001=80,Rua 
SEMEAO GEN'l'YI.V, SN, F3IVAR OL•i º ,̂• `QUADRA; 25; ìLOTE-.;09, PATOS —P, aCÉP: 

QL-;610,{neste ato,reprEscntador ptïr L•INDOALDO MEDEIROS MARQUES, I?ortadolr 
'db t ~, *• xié tOlJD 803:274-27~^RG n° 3 99439- SSDS-PB ~C .ÇR4,r:PB 0Í.10ôQt0 5, 
residente' ria ~ Rua SEMEAtY GENTILSN:;y'$TVAR ' i~LINTO,, Q.t3'ADRA 25, LOTE 09, 
PATOS-PB, CEP5870J-61( : :, .  üoravánxerrsimpìèsmente CiÓNTRATÁD!.: O~t,'iíecidiram ds • . . ~ . .! ~  . . * '! . _ .- ,•... ~ X  "• - _ 

partes <eontrafaii ':assítiAPbr•peseúte xïtratb,, ó ctiquãl 'sé::xcgerã.•pelas clausulas : e 
coridiçães sc ~ittitè$:~- ~ 

CLÂUSULA.PRIMEIRA - DQS FUTNDAMENTQSï DO CONTRATO_:, 
Este contrato decorra da licitação modalidade lrièxigìb3lidade n° INOQO2./2'O23, 
proccssada, x>ioa tcrm?as5 da •Lçí edcrnl }ariP ;8 666/93 b: suas alterações :c. a:Lei 

Cornplea;nentái' n° I:4: zenibíõc~2006, -aitcrada;

CLÁUSULA SEGUNDA,-:DO:O S GONTRÀ L'Of•, :.~ :. •
Oi presente contrnfo tem por òbjë,fiáxJresfação ~cìe serviços espècitálázados, na ãrea de. 

4 • 

ooaitábilídade pára ó•rgánxzaçãa;,elabõ.r e -sssessoraaento dá folha de pagamento, 
emissão de GPSs/DARFs,•+esciiluz•aÇá~o.,e;e.nvao de todas ds. obrigações do eSpciáI, Ep+ó- 
Reinf, DCTFUVeb,, gerar arquivá,_ inf~ ..o~çóes: V'~I~a o: TCEJPB' .e :preparação de 
dociíinentos,e serviçás.,_ir`spécializacios de. .apaio:,aü'ministrat"ro, pertencentes :º:,Câmara 
Municipal;tie ~ánta Terezínl~ 

s v 
Os 4eriiiços. deverao ser';presfatto~s' ̀  e;.; _aeordo corn.,~s condições: expressas : ï é= 

o s u 

instrumerïto;..:pr4pds`ta aíprésëntadá; -lnéxigi ilidade i° INÓ002%2023 e instruções do. 
Contratante ;; documentos esses1 que' :>ficám;•fazèndó;, .partes integrantes do presente' 

co~itratá;•i~ndepezzdéiite iiè•t.ranscnçáó 
., 

 . •.. ~ . , ._ ~ . . . 

Ci~lì7$ÚI~;~`ÈRCEYRA = no,vAz ORE PRECOS: 
b or tal deste coïitr.atõ, abase do preço pr4•paS•to~=~,d~ I 0Õ2~: 24r~;(?O (Vinte 

.. .3 .. .t. . . r .•--~+ -.r`. • 

q~7St"ra nnii reais) ' 

Represéntado por: _12 x R$ 2:000,00; (doi iüili`~'al;s) 

~MÀF •ÁÀ C1N IC~PJ~L.DÉ'SÁL~TÁ:~TiwRQihiHA--~PB, 
C P;J, fl! r24:508 862.1,0001.-4ìi 

Rua Jgsë=Nunei 
N

;:tit` 27 Ce D- Sant 1ntía PB:-CEP S8.72Ó-000. 
`<Tplefºsr;, 4;Q 100(:; 

[PDFJ Contrato. Doc. 13286/23. Data: 08/02/2023'1900: Résponsável: Damlao M. do Oliveira. 

Impresso por convidado em 02/011202409:32. Validação: 2440.FD23.4C64.1035.D905.0089.B448.D56D. 
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~~~~~t• ~• 
~? ••~ 

~~s" ~ ~`• ~. .
ESTADO DA PARAÍBA -va - ,. ' '  ; L•~ 

11tlUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
 

~ 
,, r...•..~• 

CAMARA MUNICIPAL ~ 
e

~L

CLÁUSULA .QUARTA ;- :DO:REAJUSTAMENIÕ:? 
' contratados são fixo pelo ~irn. fário' exceto .Os I7ZeS~s , S ~. oçio~, d~.. . .. >. p,ãrã~ õ~~~oãJ 

> eqistás no, ~•~.: 65, ~~ • e fi°f, da  ~. 
r 

•p . . ~§§ Lei;8:f 6!fí~93: 
,. . .... .. . . . . 

Octirr e`indó'oyidësequíli.bno econôrnico=financeir do çontr ser~  ~, a  ,,~,~ 
. ~•'r v ~. at4 t ptQdCáá. ' t;,St,S~~e{'L,t, t.~ 

a que :as: artes c ~• , ~ , rE1~ao~ 4 p :Pa t~raïni.unçaalmeirnte, nós- ~tërnztr.s~ ác~~.Art:: :55~ Iiicisõ ~IT,.;
~1.inea d, da Lei 8.666/93 niëdiànte" 'compiovaçáo, tiocumenúál e rEquejnientp 
expresso. do."Con~atado. ' • .~   : . . 

:CLÁUSULA QIIiftTA:-DA ï3OTAÇÃó• 
As despesas correrão por conta da scguinté. dóta:ção; constante do orçamento vigçnte: 
Recursos :Prõprios.do_ Município de Sánt.&`fere ~` ai 
01 01.0 CÁMARA:,1VtUNIÇl1?AL 01. ,031 e0ó`1 2002 Manutenção : das: .Atividades: da. 
Câmara :Municipal :- 339Ó.39N OUTROS : SERVIÇOS 1DE TERCEIROS - PESOA 
JURÍDICA: 

CLÁUSULA.. SEXTA Dt3'PAGÀiEN' 
O pagamento scra efetuado na'Té~ári~r•sni~:3do Contratante, rnédiaritc processo regular, 
da seguinte,

:.. 
`  manei ensalme t ~ ~: ~,~ . . n .~pax>~~000rre~o prazo de`txiìi~ta::d>tas,~ çontadá~}dó .....:.....r... r . -4 . 

periodo .~:~dsriiple~neïïfo dèad~. ..._ _  . . 

C sULA s>✓rIIA -.DOS PRAzos:t 

Q prazo. maxinzo para d cxec.uçãó: 
~ 

b~~ 

do s ~ó 'etó` ='órà, :contratado, . conforme. ^sus 
caracteristicas~.e qúe ad prorrogação roga,çáo ~nos~ipisosprev.íst_o,s:p~1a Let; t;x 8:.fi66J9•3 .. . , . , ~s.,. . • : x ,~,o.,w<-,< • . . a  .. . . 
;a indicado será çô païr~~iâ:ãmissá4.da~Qrdem:.de Serviço: . . ilsid~ràdo a . 

Concltzsaó 12 (dóze);:rneses; 
prázá. de vigência: do presente; :caritrato ~serã,:detterurinado: at~ ó fi>r~l~~c-i-o~ . • . ._, . 

;finánr,eu•o de 2Ó23, considerado da datái::dés~.aasutìatttr.á. 
, .. ,. . . •.• . : t - . MY ~  ! Y •' 

Arvï•genëia':,deste instrumento pòder~ oi'•rog~dá por iguais e sucessxvos,porioiios, 
snedtante acordo entre as partes, ~ronfomé •o ~spòsto;,x~i Art. 5:7'; da~I.ei G66 f.93n . ,  ~.`..,...; F•. ,...~.... . . . 
:observadas ~u►'caxaçcte~ïstiicas dó'objctv çón~át~icio. 

. . .. .. 

CLÁUSULA OITAVA..L DAS OBRIGAÇOES:DO _CQNTRATANTE: 
a. Efetuar o pag xnento relativo a prestaçao dos serviços efetivamente realizados, de 
acordo com'-as .:respectivas clausulas cfo,prësënfé'contrãto; , 
b pnár á C zntr tàdQ todós;_Qs,hèiás. ssãrios para :a, fiei .prest ç iodos 
serviços comfãr$.tados; _ , - ~.; 
c - Notificar o Cànlx~tãido .i~o~; ::~, fq,tie>~ :~t~Cre~tiïlar.Idade encontrada quanto ~F3r ~. ~•  .;~ ., >, 
qualidade~dos serviços y ~eaercen.dq ~.mlats~~t»Il~à•~ coa~pleta fiséalizarao, oï:que nãó 

r.• ~ ' ► .•~s: a • ',  i~:aY ~ , i  . 

exime. o.• Cóintr~3ì~'~dersuss res12orisa~b~Iidãdcs:~4nttá~ttài~'~ Iég~s: `, : , . • ,r .~:: m•^. . , y . ,. . ., „ . . 

a~, Designarlr~e tesëntantes co .aatriíbui ••~áes-de estar •e: Fiscei deste contrato ï nos 
termos da norma 'vigente, :esper~i a~~ri~ntè~`psra~»tco~p. á`riÍïar c •f~. Sc, a1i r a :sii~a exçcu4~, ;  , , _ .,.,•:_._,... t . . 
rés~iectiúámcnte,, ertnitida a'cbz~iti~t,a~bwdt ~e~e~uós. ga3rà assistência e subsidíó tli 

~tfórmaçõ~s ~r#inentes s~ essas atriliuiçõ,es.. ~ 
r., ..<. , . • . . . . .. _. . 

rcir:~►ïìsU1A:N+oRA:-.tnA~s::ósRü~~~ss~Dò, ii. . _ ..:~„ 
?~ 11ÍÍÚ1VlC1P L DE SA TA T.ÈRCZÍNHA,- P8 

r C.NP J 'p' 24 s08 882/ 000l .48~ 
~. n  Ctentno santa Te -eiva .ps CÉP5872.-000.• 

TeI FaE 83 34191004 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINRA 

CAMARA MUNICIPAL 

a--:, Executar d.evi[~airielite os:. s servï :ciélsc~tog: na Olãusula crr~spüridéiÍté '.i~d " resénté;~contrató~~'eiitrò;:d'~.'~.~,.' ,•, ~° =. :.s~:~:tY,•:  ; .o Y.. ; .. . . . 
! p . _  : , Qs,~te~íóï~ës;~rametr4s :tide :gúa`lxdá:dé estaboléci+3os para o 

xaniá .de ~ afiviclade~~xëÍaçi~onar~? ao -pii eto: ,contr~tital,. com observância ` .  '-l:  K .. . ~ ~,. ,•' .. .. . ~... r.vãnc~á:. aos ~ : pr:azos 
estipulados;

,• 

b Res onsab~h~~r ~ rtodos.'os ã~tu .e obiïg .çá s í~ legislação 
~~y1 { T

p   por s:~ a esu~concernente , : v: fiscal, 
. civil, 1~1~~1d1Jfj. G  

11, •nsv •%~y.~i' Fl/'a . M' t. '. , s.. . i  ' ' ,. . • . 

Yu _, ~ . ,  .... .~, txabalh2sta;l~~ut ,,~,ozntq por,•, fadas as despesas é t'.compromissog 
assúimido :;2i` qÚtálq•üer tí'tu~o f•á~n "o ~ ,,' • pë "t'é:~:seus fornecedores ou terceiros cm razão da. .,, . ,,.. . . 
execução :'do'.objeto contratado, . . ~ ,:~ 
c-.Jànter pr.epos[p:.cá.pãcitadó e idôneo, ::aceito .:pelo .:Contratante, ,:c~uando da execução. ~ ,~ ' . ; .:I. . do contrato_, que o represent ínfeggralmeág,re:em=taáos os us td 

,d

 • l 4^ •l. \ : h 1 . .i. / .1:•,••a. fa t• ' .1.,+: .'•.' . 
Ir., Pe~efaacnlitar @;fisçatirs~çao: ̀~o: Contratante d~=>rloa;prestar os informes e 

•cscÌáreciinentos=só.lièitados; 
 ~ r

-e' 'i érã rèspozisàvel4 .pelos :`danos caüsárdás~diTë. it.ámëritë áò.;Contrátaritë~ou::à.'.teïçeiros"; ~ ; . ¡ . .. F ..ti•   . . .. . . . _ . 

dècoiYorítèsr dc sua culpa -oü dolo 'na . , ~cc:çtiçãá :do ~confisa~ot• não exr.~iürido ou 
~~ sl~. ~:  .....~Sãq~ acompanhamento

: . , ~ • 
~ 

, . Q
reduzindo essa r ~td é ~•..  vtz: o  q ~pëlë~.,a~r&~ 
uiféressado, 
$~ Nao, ceder, .transferir' ou fsub-contratr:~r, no :tócÌìi .ou cm parte, o objeto,: deste 

a, l: ~ 

stnuncnto sem o conhecimento e."à~ d 
.•.,;y 

"~ `'` '•~;  ' ' . , ~: ,,. . , e~tda~aúLó~Iz~áçáó::•:éxpressá do.Contratante, 
- Mantei;~ durante a vtgencia do couto, em compatibtlidad~Iaonx as;wbrigart,oes. 

assumidas,, 
. . , . t ,., • >,, 1 ,? =I.. , , . ....  ,  > , ,. 

~ todas as çond,~çoes~ de :habilitação; +~, ';t~~álifi  . 
" 

,. s ~ . ~i , ' { r~~õ. ~ïdals .uo: r~Sp~tivo 
próceSso::liCitaióno apresentando ao Can~Ta~an•tCros'dòçu;nentos`x~ec~s~3riE~`~iempre 
qu a e; s]icitàrdó,. - 

- . . ~ v «. . ~` • :., 
. .. t' • r . ..a. . . i 

~ I 

~j~ 
' ..,i:i✓..~ •• i"' ~ 

~ 

1: +~r 

. . . . -s... 

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO ÉrRESCISÁO DO CONTRATO: 
t`aA.  ., •. _ • 

s 
. : ., " . -.... . . 

;~h:if. ?r' Yy,v"•.' . .. '. . '•~ : . . . - .' . . _ . . rr 
Este ~onfi3atô. podera ser alterado, uziilaftra1tnente .pela Contratante ou por — ~t ••~áo 
entre as partes, nos casos previstos;nuArtigo 65 e sera rescindido, de: pleno ''~ij*p; 
cxnformú o disposto nos Artigos 7•.7,;'7g à 7;91da, Lei , 8:6ô6r79& 

.•...k . . . . . . . 

0': Contratado .fica obrigado a aceitar ' =nas mesmas :< condições contratuais, os 
.atxésci,rnos ou supressões 'ajXegsé:f~rém;,tì ~w ece"ssãrzôs,,átë:25%~'(ï~iite•e cinco por :Céntó) 

>.
 . 

do •;rálar iìupa1 attzaXizado: do .coritráto:; 

,ÇI:~USU~i4►'DECIM( pRiMEIIZA D9 PENALIDADES;. 
A. recusa in ústa .ern, deixar ~ i 

;~. 
J .~• ; r ~ de cumprir as obrigações assumidas ej preoeítos;.lcgaïs, 

sujeitara "o ̀ Contratado, rgárantida a :prévia~,dlri"E;sg, às seguintes penalidades previstas•:
nos Arts, 86 e':87 cia "Lei 8 666/93 ,;~ - adverténeia, b~ multa dc mora ,d~ 0;5%0zero ' /  (: 
virgula cÜ'~Ç(JjypOS cento) epI7ce~da ;sQ~,~i"é .t? valor do contrato ,por `rha :de atráSo': na 
entre~a, :ïió ít1í+C,i~q ̀ oìi r.ria, exo~it~~óti~~ oLij~t¢.•4r~ contratádó; c - multa dc 10% (dez .par 

Cento) _sobre; o ido' peie. Liné~r,ecttção total oLt ~arcïal ̀ do : contrato;, d =- 
,.t.. : . ,., - , ., •+. .•rç 

- 1G ~+a.ti^t`.T.1: • 
•Lt1••c.. v Ir .y  w _' . .~ G'  ,Yn• t . . . ' ; r • t•; • {,. . . 

suspensão temporFzr,ii~';dê'~rfiioc~ar"pe~ dï~taçao,o,'irnpédiiínënto de contratar çónri a 
Adnnnxsfraçáo por prazo çle..~~YO~ (doi) ~ anos, e. - déçXaração:, de ; uu~doneidade-.para 

i''~ • ' .S:.µ# .~ `} i.7• .v ~~ *,}'✓:~.. t r:':, . ~ n,v11, .tr  ~ -,. - ;s••.,/..'-

~tar ou ;~ónttat~t; e~rim..:'a ic~in`iïíxstraçáv;~ililic~ :è~~q~iaatô• perdímrarenì[ os ; moti • s' 
e . .J { :7i

,`~L. 1~ k,t .,. .r  . 

~eterrninar►tes.. da• rpuniarr. ou ate rqu~e -sëla,:. pr.o~no~da'.:su~a~ reabilitação pçran a 
:i?rbprta áutoridëde, ~úë: a~t3içòif y é ~nàlzdádé, f ̀ =° J'siúlfànèa~éntie_ :áüâÌaü' ► ' das ,, .1, : ,: ,a,,: >•. . , , •. 
pèn2iiicïades .+cáFiívcis fiiridáiáëri~t~as~ná~lvëv~:~~fi j93: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG[TxDA -. RO: PORO=:. 

CE I FA` 1ÜNICIPÁL"DË INTËh.TÈRQINiR - PB. ' 
G N.P.J h° 24 50aa88Z f, O1 48 

,. r • 
=x 

$ua José Nunes, .n° 27 Certro Te$~íJrlhad-IW-CE,t 5&Z14.Ó00:. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
N(UNiC1P1O.i7~SPiMTÁTERE~tt4tHA ,~ -•~.•.7

CÂA!LiiRA MUNICIPAL

,,,—r.~ . , •
x~ ~~! fi+ai4~í~,•:'i.LCi..•V i2~~' .~ 

.y,  ~.y.  ~. •v,
Q
: •º.;•. s :- 

p~~ ~
.
~/

c 
~s~.

a 9
,.t, ~"  ^..• . , ` 1i •^. . . ~ n•s ~~~.•.xa~~ •e,.•:': 3..0

-•~.'•Lt~~ ~!~K~7~1 ~~t 'f~~`' !4► ;" i:  C+,'~~~r~`3 ~tii'%'~. ~rir 

,'~<•~
~~~~~s~P~`;,. ' 

~{QVKii~tiL%i~f • ' ~V 
•Ha!:.: -rci S•u t. ' or estarem  •~ 1'ip .L~,p2' Q~ ~V~~.C~~~:OF 

- .~e^^==?,^ ckY~~áyy
~„~ •9,;,~~tjj:<¡`~, ~},~y +tiy ^~~..,#~~ ,.,+~ì?~~,.~òritrã.tó~~sx~=;.fl2jz~i.~.~ •~a~,~ +~ 

qu~I.f1~áGLs~Lu~2:~i7ì~ 
~~--'~~ t~.~Lr~.á~ia~.'~ ' ~ ti ~ • 

..~'''" r,r=. ~~ .~.P r:duas-l'=e.stexnutlhag_ 
. .. 1 1 - l'. -' :.i-, .. . ' 6~w 'S. ar.•= 

:a ~; a ••t.r t '"':~• e~ > y ~ • =n- ~, c. 
'~~,`~8ì~c~+CCÌ'~YtÌ't+8: : ~.~•~~~~~~.~44~Q7,?f$~C~`{~L:; ~s~i~r 

•:'ti.` ..j ' b:-fR'+ 2N.- 4,.~•.. P•v.--. 

FSP$ftt~zlte 
}~•~~[,r(;,~F~.p+~•.. .L..~ ~. 
ri •

7~•Af~Sti 1y 

I~üãri ~lüit~s:.r~~7;t.içá•:~5 ~'~'ei~o~tìiiat~l'S~ .ã87;~ó-~aÓ.~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
CASA GERALDO LUIZ CAMBOIM 

CNPJ 24.508.822/0001-46 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Seme"ao Gentil,. Quadra, 25 — Lote: 09 —Conjunto Bivar Olinto —
Patos/PB — CEP.: 5$.701-610; executou satisfatoriamente na Câmara Municipal de Santa 
Teresinha, durante o exercício financeiro de 2023, os serviços de elaboração de folha de 
pagamento,. realização de pagamentos através do Gerenciador Financeiro o qual a 
Câmara municipal seja vinculado, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF, geração de 
arquivo/informações para o ICE/PB; .emissão de obrigações do Esocial/Efdreinf e 
elaboração de Relatórios e preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo pertencentes a essa Câmara Municipal. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 

pontualmente com as obrigaçóes assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a 

desabone. 

o 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Santa Teresinha - PB, 18 de dezembro de. 2023 

FRANCISCO BE 
PRESIDENTE 

ENA 
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ESTADO. DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 
CNPJ: 08882.730/0001-75 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O. Atestamos,. a pedido do interessada e para fins de prova, que. 
R LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.550.718/0001-80, 

estabelecida na Rua Semeão Gentil, Quadra,. 25 — Lote: 09 _ Conjunto .Binar Olinto —
.Patos/PB -- CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante 

f exercício de 2023, os serviços especializados na área de contabilidade para 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de 
GPSs/DARF5, Recursos Humanos, quanto as normas tributarias e administrativas em 
cumprimento as novas prerrogativas do eSocial, EFD-Reinf /• DCCFWeb, gerar 
arquivo/informações para o TCE/PB e preparação de documentos e. serviços 
especializados de apoio administrativo. pertencentes a Prefeitura Municipal de São P...,. . P P P 
Josë-dé Espinharas —PB. 

cr r~ ryr 
Y, 

• . f Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assúmidas, no tocante aos serviços, solicitados, pelo 
que declaramos estar apta a cumprir com o objeto, contratado, nada tendo que a 
desabone. 

:  ~ ~~ . I!.. 

~ 

.: 

Por sér verdade, firmamos a presente 

São Jose de Espinhara s .22 de dezembro de 2023 

Ratn 
PtLTeitº Co $' sa ~ 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETiO 
PREFEITO GÓNSTITUCiONAL 

4 . -e 
w c+L " .' :r✓. .fr. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
CNN: 09.151.598/0001-94 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessada e para fins de prova, que 
LINDOAI.DO MEDEIROS MARQUES, inscrito no CNPJ sob o n° 19.550.718/0001-80, 
estabelecida na Rua Semeão Gentil,. Quadra, 25 — lote: 09— Conjunto Bivar Olinto — Patos/PB 
— CEP: 58.701-610, executou satisfatoriamente ao nosso município, durante .o exercício de 
2023, os serviços técnicos especializados na área de contabilidade para 
organização/elaboração e assessoramento da folha de pagamento, emissão de DARFs, 
DIRF/RAIS, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, emissão de obrigações do de todos os 
eventos do E-social, Elaboração de Prestação de Contas de Convênios: Federal/Estadual, 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes a 

Prefeitura Municipal de Vista Serrana. 

Registramos ainda, que empresa cumpriu sempre e pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar 

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Vista Serrana - PB, 22 de dezembro de 2023. 

Evila Mayile Pereira Garcia 
Seaetar de Fazenda. Finanças 

r e Tesouana 

D(iQLfl"1• 
~ 

CL f Q)iWv 
EVILA MAYLLE PEREIRA GARCIA 

SEC. MUN. DE FAZ, FINANÇAS E TESOURARIA 
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LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - LCP CONTABILIDADE PÚBUCA 
CNPJ: 18.550.718 0001-80 Rua Seme$o eenlu. Quadra: 25, Lote: 09- Conjunto 8tvar Onto - PatoslP8, CEP. 58.701.610 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEPICIhNCIA 

A Empresa LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°. 

19.550.71,8/0001-80 sediada Rua Serneão Gentil, quadra 25, cote 09- Bivar Olinto - Patos/PB CEF 

58.701-610, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para. reabilitado da Previdência'Social e que ofendem às-regras de acessibilidade previstas no 

legislaçdo,. conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24. de julho de 1991, caso opte pelo 

benefício previsto no art. 3°, §, 2°, inciso V, da Lei n°8.666/1993. 

Patos/PB, 26 de dezembro de 2023. 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPl:19.550.718/0001-80 

Tc1.:i53I8670 1552101131251 Emall:tindoaldomarQues5hotmaU.camllindwldomuques~Omall.00m 
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LINDOALDO MEDEIROS MARQUES.- LP CONTABILIDADE PÚBLICA. 
CNPJ: 19.550.71810001.80 Rua Semeio Gentil, Quadra: 25, Lote: 09 - Conjunto Btvar Ofinto - Patos  /P8. CEP: 58.701-610 

Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. (Inciso acrescentado pela Lei n°9.854, de 27.10.1999. DOU 28.10.1999) 

A empresa LINDOALDO MEDEIROS MARQUES, inscrita no CNPJ n° 19550.718/0001-80, por 
intermédio do seu representante legal o (à) Sr (a) LIND.OADLO MEDEIROS MARQUES, 
portador(a) da carteira de Identidade 3.996.439 SSDS-PB e do CPF n° 000.803.274-27, 
DECLARA, para fins do disposto inciso V da art. 27 da LeLn° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9;854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

0 

Local e data, 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

Patos/PB, 21 de dezembro de 2023 

[- 19.550.71810001.80 ~ 
LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

~ BIY I r O R1o< CE?:, 58301-610 PATÓSIP!J 

Tat.:tQ3tIIE701t162ïA1131IIbt Em.11/tlndo.td.m.rqu., hatm.tt.wmltlndoddom.rqueo~dmdt.eem J  J ~ 
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Lin doai ouve eiros Maritues 

Rua Semeão Gentil Quadra, 25, Lote: 09— Bivar Olinto — Patos/PB — CEP: 58.701-610 
Telefone: (83) 8693-6263 

E-mail: /indoa/domarques(&pmail.com IIindoaidomarques@hotmaii.com
Idade:41 anos 
Estado Civil: Casado 

Objetivos 

Prestar serviços especializados na área administrativa/contábil de entidades do setor público (Prefeituras 
e Câmaras Municipais). 

Formação 

l Ensino Superior —Bacharelado em Ciências Contábeis 

Fundação Universidade do Tocantins 0 UNITINS 

Conclusão: Junho/2012 

Ensino Médio — Escola Estadual de 1° e 2° Grau Monsenhor Manoel Vieira 

Conclusão: Dezembro! 1997 

Experiência 

CÂMARAS MUN/CICIPAIS - Prestação de serviços na confecção/elaboração de folha de 

pagamento, Processamento e Elaboração da GFIP/GPS, DIRE, RAIS, DIRE, EFDReinf e DCTFWEB, 

preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo: 

PREFEITURAS MUNICIPAIS - Prestação de serviços na confecção/elaboração de folha de 

pagamento, Processamento e Elaboração da GFIP/GPS, DIRE, RAIS, DIRF, E-SOCIAL, EFDReinf e 

DCTFWEB, elaboração de Prestação de Contas de Convênio Federais/Estaduais, SIGPC, 

SUASWEB, Elaboração do PASEP junto ao Sistema do BBPASEP do Banco do Brasil, Elaboração e 

Processamento das Informações Referente ao Sistema de Informações de Orçamentos Públicos 

em Saúde — SIOPS, Sistema de Informações de Orçamentos Públicos em Educação — SIOPE, 

Elaboração das Informações do SISTN (Balanço Anual, COC, RREO e RGF), Operador de Sistema 

de Frota Municipal, e preparação de documentose serviços especializados de apoio administrativo: 

Ano Entidade 

2003 Câmara Municipal de Condado 

2003 Câmara Municipal de Imaculada 

2003 Câmara Municipal de Maturéia 

2003 Câmara Municipal de Passagem 

2003 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2003 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2003 Câmara Municipal de São José do Bonfim 
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2003 Câmara Municipal de São Mamede 

2003 Prefeitura Municipal de Coremas 

2004 Câmara Municipal de Condado 

2004 Câmara Municipal de Imaculada 

2004 Câmara Municipal de Maturéia 

2004 Câmara Municipal de Passagem 

2004 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2004 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2004 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2005 Câmara Municipal de Condado 

2005 Câmara Municipal de Malta 

2005 Câmara Municipal de Passagem 

2005 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2005 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2005 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2005 Prefeitura Municipal de Passagem 

2005 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2006 Câmara Municipal de Condado 

2006 Câmara Municipal de Passagem 

2006 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2006 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2006 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2006 Prefeitura Municipal de Passagem 

2006 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2007 Câmara Municipal de Condado 

2007 Câmara Municipal de Malta 

2007 Câmara Municipal de Passagem 

2007 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2007 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2007 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2007 Prefeitura Municipal de Passagem 

2007 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2008 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2008 Câmara Municipal de Condado 

2008 Câmara Municipal de Malta 

2008 Câmara Municipal de Passagem 

2008 Câmara Municipal de Quixabâ 

2008 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 
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2008 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2008 Prefeitura Municipal de Malta 

2008 Prefeitura Municipal de Passagem 

2008 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2009 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2009 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2009 Câmara Municipal de Malta 

2009 Câmara Municipal de Passagem 

2009 Câmara Municipal de Quixabá 

2009 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2009 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2009 Prefeitura Municipal de Catingueira 

2009 Prefeitura Municipal de Emas 

2009 Prefeitura Municipal de Nova Olinda 

2009 Prefeitura Municipal de Passagem 

2009 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2009 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2009 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2010 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2010 Câmara Municipal de Cacimba de Areia 

2010 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2010 Câmara Municipal de Malta 

2010 Câmara Municipal de Quixabá 

2010 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2010 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2010 Prefeitura Municipal de Emas 

2010 Prefeitura Municipal de Passagem 

2010 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2010 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2010 Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 

2010 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2011 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2011 Câmara Municipal de Cacimba de Areia 

2011 Câmara Municipal de Condado 

2011 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2011 Câmara Municipal de Malta 

2011 Câmara Municipal de Quixabá 

2011 Câmara Municipal de Santana dos Garrotes 
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2011 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2011 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2011 Câmara Municipal de São Mamede 

2011 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2011 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2011 Prefeitura Municipal de Emas 

2011 Prefeitura Municipal de Malta 

2011 Prefeitura Municipal de Passagem 

2011 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2011 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2011 Prefeitura Municipal de Taperoá 

2011 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2012 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2012 Câmara Municipal de Condado 

2012 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2012 Câmara Municipal de Malta 

2012 Câmara Municipal de Passagem 

2012 Câmara Municipal de Quixabá 

2012 Câmara Municipal de Santana dos Garrotes 

2012 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2012 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2012 Câmara Municipal de São Mamede 

2012 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2012 Prefeitura Municipal de Aguiar 

2012 Prefeitura Municipal de Catingueira 

2012 Prefeitura Municipal de Emas 

2012 Prefeitura Municipal de Malta 

2012 Prefeitura Municipal de Passagem 

2012 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2012 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2012 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2013 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2013 Câmara Municipal de desterro 

2013 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2013 Câmara Municipal de Malta 

2013 Câmara Municipal de Passagem 

2013 Câmara Municipal de Quixabá 

2013 Câmara Municipal de Vista Serrana 
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2013 Prefeitura Municipal de Malta 

2013 Prefeitura Municipal de Passagem 

2013 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2013 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2013 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 

2013 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2014 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2014 Câmara Municipal de desterro 

2014 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2014 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2014 Câmara Municipal de Malta 

2014 Câmara Municipal de Malta 

2014 Câmara Municipal de Passagem 

2014 Câmara Municipal de Quixabá 

2014 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2014 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2014 Prefeitura Municipal de Malta 

2014 Prefeitura Municipal de Malta 

2014 Prefeitura Municipal de Passagem 

2014 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2014 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2015 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2015 Câmara Municipal de desterro 

2015 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2015 Câmara Municipal de Malta 

2015 Câmara Municipal de Passagem 

2015 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2015 Prefeitura Municipal de Malta 

2015 Prefeitura Municipal de Taperoá 

2015 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2016 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2016 Câmara Municipal de desterro 

2016 Câmara Municipal de Mãe D'Água 

2016 Câmara Municipal de Malta 

2016 Câmara Municipal de Passagem 

2016 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2016 Prefeitura Municipal de Malta 

2016 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 
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2016 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2017 Câmara Municipal de Malta 

2017 Câmara Municipal de Salgadinho 

2017 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2017 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2017 Câmara Municipal de Taperoá 

2017 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2017 Prefeitura Municipal de Malta 

2017 Prefeitura Municipal de Passagem 

2017 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2017 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2017 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2017 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2018 Câmara Municipal de Cacimbas 

2018 Câmara Municipal de Malta 

2018 Câmara Municipal de Salgadinho 

2018 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2018 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2018 Câmara Municipal de Taperoá 

2018 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2018 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2018 Prefeitura Municipal de Malta 

2018 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2018 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2019 Câmara Municipal de Cacimbas 

2019 Câmara Municipal de Imaculada 

2019 Câmara Municipal de Malta 

2019 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2019 Câmara Municipal de Quixabé 

2019 Câmara Municipal de Salgadinho 

2019 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2019 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2019 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2019 Câmara Municipal de Taperoá 

2019 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2019 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2019 Prefeitura Municipal de Malta 

2019 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
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2019 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2020 Câmara Municipal de Cacimbas 

2020 Câmara Municipal de Imaculada 

2020 Câmara Municipal de Malta 

2020 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2020 Câmara Municipal de Quixabá 

2020 Câmara Municipal de Salgadinho 

2020 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2020 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2020 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2020 Câmara Municipal de Taperoá 

2020 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2020 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2020 Prefeitura Municipal de Malta 

2020 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2020 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2021 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2021 Câmara Municipal de Imaculada 

2021 Câmara Municipal de Malta 

2021 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2021 Câmara Municipal de Passagem 

2021 Câmara Municipal de Quixabá 

2021 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2021 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2021 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2021 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2021 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2021 Prefeitura Municipal de Malta 

2021 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2021 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2021 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2022 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2022 Câmara Municipal de Imaculada 

2022 Câmara Municipal de Malta 

2022 Câmara Municipal de Nova alinda 

2022 Câmara Municipal de Passagem 

2022 Câmara Municipal de Quixabá 

2022 Câmara Municipal de Santa Teresinha 
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2022 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2022 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2022 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2022 Prefeitura Municipal de Imaculada 

2022 Prefeitura Municipal de Malta 

2022 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2022 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2022 Prefeitura Municipal de São Mamede 

2022 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

2023 Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 

2023 Câmara Municipal de Imaculada 

2023 Câmara Municipal de Malta 

2023 Câmara Municipal de Manalra - Manaira 

2023 Câmara Municipal de Nova Olinda 

2023 Câmara Municipal de Quixabá 

2023 Câmara Municipal de Santa Teresinha 

2023 Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

2023 Câmara Municipal de São José do Bonfim 

2023 Câmara Municipal de Taperoá 

2023 Câmara Municipal de Vista Serrana 

2023 Prefeitura Municipal de Malta 

2023 Prefeitura Municipal de Quixabá - Quixabá 

2023 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha 

2023 Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 

2023 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

Qualificações 

Curso de Gestão Orçamentária, Financeira e Contratações Públicas para Municípios —

Contabilidade Aplicada ao Setor Público — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 54 horas; 

Curso de Prestação de Contas e Convênios — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 40 horas; 

/ Curso da Nova Regra Ortográfica — MINISTÉRIO DA FAZENDA/ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA — ESAF — Carga horária: 20 horas; 

® Curso de Nota Fiscal Eletrônica — UNIEDUCAR— Carga horária: 20 horas; 
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1 Curso de APF — Análise e Planejamento Financeiro — SEBRAE - Carga horária: 15 horas 

Curso de Relacionamento Interpessoal — INOVAR CONSULTORIA - Carga horária: 06 horas 

d Diálogo Público Paraíba — TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - Carga 
horária: 04 horas 

Retenções de INSS e IRRF na Fonte de Prestadores de Serviços e alimentação no E-social, EFDReinf e 
DCTFWEB — ESCOLA GOVERNAMENTAL, TREINAMENTOS, SISTEMAS E 
CONSULTORIAS 

1 EFD- Reinf voltado para o Setor Público — CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO ESTADO DA PARAÍBA — Carga horaria: 01 h30min. 

0 
CERTIFICO QUE AS DECLARAÇÕES FEITAS POR MIM SÃO VERIDICAS, COMPLETAS E CONDIZENTES COM MEUS 

CONHECIMENTOS E MINHA CONVICÇÃO. 

Patos —PB, 20 de Dezembro de 2023. 

Lindoaldo Medeiros Marques 
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20/12/23, 19:32 about:blank 

C 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONïAB LIDADE 
DA PARAIBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 
REGISTRO  PB-011060/O-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.803.274-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cádigo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 20/12/2023 as 19:28:58. 
Válido até: 19/03/2024. 
Código de Controle: 7545.8270.8423.3557. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:16. Validação: 74D5.0AA3.2372.5F05.6AD3.0F29.B34C.E395. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67667/24. Data: 07/06/2024 09:26. Responsável: Joedílson B. Alves.

126

126



PROPOSTA 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES - LCP CONTABILIDADE PÚBLICA 
CNPJ: 19.550.718!0001-80 Rua Semeão Gentil, Quadra: 25, Lote: 09 -Conjunto Bivarr7Unto-PatoslPB, CEP: 58.701-610 

REF.: Processo de Dispensa de Licitação / 2024 

OBJETO: Prestação de serviços de Elaboração de folha de pagamento, realizar 
pagamentos através do Gerenciador Financeiro, elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF e E-
social, EFDREINF, gerar arquivo/informações para o TCE/PB, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo da Câmara Municipal de Areia de Baraúnas 
- PB- CNPJ: 07.837.470/0001-53. 

PROPONENTE: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

R. Semeão Gentil, lote 09, quadra 25, B. Bivar Olinto, Patos-PB 

CEP: 58.701-610 

Prezados Senhores, 

Nos termos do processo de dispensa em epígrafe, apresentamos proposta: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. P.UNIT P.TOTAL 

1

Prestação de serviços de Elaboração de 
folha de pagamento, realizar pagamentos 
através do Gerenciador Financeiro, 
elaboração da GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF e E-
soclal,EFDREINF gerar arquivo/informações 
para o TCE/PB, preparação de documentos 
e serviços especializados de apoio 
administrativo da Câmara Municipal de 
Areia de Baraúnas -- PB. 

12 meses R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 26.400,00 

VALIDADE DA PROPOSTA -60 dias 

Patos - PB, 11 de janeiro de 2024 

LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

CNPJ: 19.550.718/0001-80 

t 
( ~...~..~__._. 

Tel.: (63) 8670 1652 1 8113 1Tá1 Email: Ilndoaldom I Iladoaldomargvea~pmall.com 
1 
1 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 09:26:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67674/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joedílson Barboza
Alves.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 14/05/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 26.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE FOLHA DE
PAGAMENTO, REALIZAR PAGAMENTOS ATRAVÉS DO GERENCIADOR FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DA
GFIP/SEFIP, RAIS, DIRF E E-SOCIAL, EFDREINF, GERAR ARQUIVO/ INFORMAÇÕES PARA O TCE/PB,
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS-PB
Contratado (Nome): LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 00080327427
Contratado (CNPJ): 19.550.718/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 74d50aa323725f056ad30f29b34ce395

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 416cf93096501ab5be14c5cb3360e253

Contrato ou instrumento equivalente Sim 373a68a965d92ea985488102c2562d8f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67667/24
Licitações

Câmara Municipal de Areia de Baraúnas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2024 às 09:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67674/24 ao Documento 67667/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67667/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 27 373a68a965d92ea985488102c2562d8f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 416cf93096501ab5be14c5cb3360e253

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 127 74d50aa323725f056ad30f29b34ce395

RECIBO PROTOCOLO 128 42d8dac3e6cf6cb8fa76b294a4beaf3c

João Pessoa, 07 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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